
1 REPÚBL1CA FEDERATIVA. DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
j· ANO XXIII - l>-. 92 

PARECER 
33, de 1968 (C.N.) 

Pa Cómissâo Diretora, sõõre o Projeto 
4e Resolu.çãrn.a 2, de 1967, do Con.­

·. _l(~so Nactonal acrescenta artigo ao 
Bqimento comum .e.stabelecenao 

ptaz.e para tramitação de projet~s ae 
. -fnfc-iatíva- do Congresso Nactonal, 
·-'OOft!l. base no Ato Institucional nú­

;, liiOo 2-65 e no art. 58, ãa Constt­
-~o Federal. 

ll.e:Atcr: Dinarte Mariz. 

SEÇÃO 11 

CAPITAL FEDERAL 

CONGRESSO NACIONAL 

Em 11 de junho de 1968, às 21 horas 
(Tf:RiiA-FEIRA) 

ORDEM. DO DIA 

" 
SABADO, ll DE JI'NIIO DE 1968 

· clusiva de cada casa. legislativa -
como se1a a. da fixação de prazos pa­

. ra tram!taçüo de projetos que ~~Y<tlli 
r ter curso distinto em cada órgao 1~­
, zislativo -- por tratar-se de 1)rovt­
! dência de organização interna, sub­
: metida ao regime de separação r?~l­
/ mental,_ niJS têrmcs da con.,t.tUJçao 
:lo Brasil. 

Se o Projeto de R::-s::luçãa ccsit..tS­
! se d3. di::1:iplina de ma teria rclatrva 

Discus.,ã.o, em turno lbico. do Projeto de Lei n!') 16, de 1962 (CN), que 11 arde~ dos trn.b3lhos próprios do 
prorrog;1 o prazo d-e vigênc!a do Decreto-lei nQ 332, de 12 de outubm de 1 cnn;;Tes~·o Nacional. o.t me.~mo de 
1967 t~ndo Parecer. sob n9 32, de l963 !C)il, da Co:n:~são ~is~o.. f.l·.ror:ivel,. !.l~e ylnculada; _a:t sistema :J:~ame;a.l 
nos termos do subs:itutivo q'..Ie a;;Jresen:a. 1- a::;ao de r_evlSao, P?r t:X~m!J.o- t~-

0 presente projeto de resoluçã-o, I rla~T.cs, eutao, conflgmad:t o sen\I-
ItlbStrito em primeiro lugar, pelo ilus- 1 d0 de C')munldade que _auron,~Jna a 
[Ire _De;:n;t.:uio .Leo Neves, e ,apoiado , in~crlc~o :18. providênc1a no R~,'l.-
!toQ:_ ·numerosos outros parlamentares, ~lu' .!J.da. a li.be.dade. de inicta-, 11 J.dcs da out~rg:51. do A~o Ino.L~c:-::J- men:o Ca:llum. . . 
~a lncluir, ond-e couber, no Regl- ti-ra. do Congresso Nacwna.l _com nal n<? 2, de l96J. ! No ca.:::o em cstur.n, ~re:n, ~arado-
~:to Coroti.Ill, o seguinte dispositivo: rel-.;;.ção a .proposiçõ~s loô·;-,Llatwa.s,. 0 rit-J proc;;.wJ.al recom~:1 ~aé:-J pc- ·. ~,:a!rne11~e vretüllde mcl~lr-.jf, no 

u Art. ~.~:-ãa apreC:.a.àos, em ca.- pda Carta Magna rec.ente, devem,; lo projet-e ident~fica~.se, ~m term-js ~e ! ln3~rument<;J que ordena, tra~alh~~~. cO: 
. _áter definitivo d:=ntro de qu.ar.en- senado e Câmara, impor regras, prazOs, com o fiXado p·~w an. 54 nJ. ~1~uns, n:e,:üd.3. reguhu:lmn d..- a.1 1da 

"'ta e clnco dias, pela Câmara. em para a. tramitação .de projetos que; Çr:nstii;uiçflo F2den.l, q·~~. p.rescren: o.es auton?m~>-.s .. ·--+ •• -..·, ,, _ 
que forem apresentados e em igual objetivem aperfe1çoar os de~re·: "O Presidente da R~[lu~llcJ. pod~ra / ~~ pon.o oe !L.l JUIW_1 .O---·C 0_!';•i 
iH azo, contado do recebimento, tos-leis, aos quais, muitas vezes,: enviar ao c_ongresso. Na.nonal. pro:~ e-! tuci....na~; a medJd3..' ;•msuost~n,...t .. ~ 

.
_iiJela. Càmara revisora, os projetos r,ão há como opor o voto nega- tos de lei sobre q::JJ.,(JL,r-r rnatena, ()..'>I n_o proJ ... to sob t:xa.n .. , _só ser.m. })os 

.. -11p lei de iniciativa de Senador ou tivo, mas suscetíveis de oportuno quais, se assim o sallcit1.:, àe':erão s1vel se pr.:.p?sta por lntermedto _de 
--.Jleputado que visem a modificar aperfeiçoamento; faz-se necessá- ser apreciados d-enlJ'? de quarenta _€ emenda consti!UCJ.onal ou por- proJe--
4ecretos-leia baixa-dos pelo- Prest· rio, dada a imediata vigência do cinco dias, a contar de seu rccem- tos de re..mlu?ao, aprese_ntados e v.O: 
.d.Pnte da Repút!.!ca. com base no d-ecreto-lei com a. publicação, que mentv na Càmara dos Deputados, e • ta~os em ca-da uma das Cas.aa le-glS 

· 'Ato Institucional n.9 2, de 1965,,- o projeto' destinado a corrlgi~lo de io-ual praz-o no Senado-. Federa-1. llatlvas, a_terando. os respectivos Re-
~' no- art. 58 da consti-:.uição Fe- ou a. aperfeiçoar, se- converta em I Reiativamente r~o praz:J para ap.J.·e- Ji~!nt~/~~~rn~~do alnda que su-
. Geal. lei no mais_ breve pmzo possivel ciação. de etnend~ pela casa. inicia- pe~·ada~ asq argüições 'ct-e :injuridicidade 

" .. § 1.9 Os projetos ·de q:J.e trata t para. proàU2:;.r .seus opmtunoo e:fei- dora, o projeto, nao acolhe o- exem-. 
1 

. ·t . l'd d ue eo;a.m 
.- _ .este artigo serão automà.tica.men- tOB. Reve-la a experi~_cia parla- plo con:titucion~l in-Je~q- no artigo ~ô~~co~s~~f~~ 1n~ e sex~a de ;l-1 ~co-"·-.. ee- incluldos: em Ordem do Dia, r mentar que as propos1çoes de au- 54, § 2-, prefen~do fn~a-1~ em 15 mendar-se 

6 
seu acolhimento, quanto 

- p:Ua imedia.ta discussão e votçáo, 1

1 

torra de senadores .e Deputa.dos ãias, com mclusa..J OhrJ.ga.tort:. da;'l ao mél:ltc, à vista. sobretudo de suas 
dentro d-e trinta e c!nco dias, con- nã.o costu..'lla.m. segmr pra.zos re- mesmas na Ordetn do Dia. a partir . 

1
, • • d' 'tas ' 

· Jj;ados da. sua. a.presentação ou re- gim-ental~ie ~eg~a.res, deti~ do déci~o dia de seu retórno à Ca- lmEeJ.Cci~s 
0 

msbt:'m.a.: d-e trarnita.ç.ão 
. "!ebjmento. nas cmms.soes tecn:cas de ~u&lB .. sa de onger..1, . SI privilegiada. sugerido pelo projeto, 

§ 2.9 A apreciação das emendas qll.er d~ Casas ate por m~ de Pre.sc~eve-ae, am~a, que ~ PT?Je~ poderia converteJ;:-se, no curso de sua 
. __ (!a. Câmara rev:lsc1a .será !eita pe- uma legislatura. e, a._:;sun. convlDl.os to.s serao autell"l:àtlcamente_ ~"J?-Clru~os ex-ecução, em instituto negativo quan-

ta Câmara. 1nicia.dora no p!''l.ZO de em vropor a adoçao do trânsito na Ordem do !Jia, para imedlt~ dis~ to aos ffns dese;tados, transforman-
.qulnze di~, rll).vendo a rr.a.téTta especiaL nos. tê~ da em-enda c~ssã.o ~ votaçao, dentro de tnnt-a e do-se em instrumento prejudicial a 
fonstar obrigatOriamente da Or- acima r..~Ia mcl~mdo e.qué~~ de· em~ dzas con~dos ~.e .sua apresen- iniciatíva do3 própriOIS legislador~. a 
·dem. do Dia e. partir do déeimo cretos~le1s expedidos na v1gencra taçao ou l'ecebimento • qual no atinente às modificações re-

- ·(lia do seu retõrno à Casa. de do Ato Institucional n<? 2, art:igí.s Relevados os bons propósitos que .taciÓnacie.s princtpalmente com os 
,. 'brigem". 30 e 31, e cuj-oo reflexos na vtda informam a iniciativa do projeto-, os decretos-leis originãrios do ?'oder 
~:_am arrimo do projeto, são ai)tesen- nacional são sobejamente ·COnhe- quaU, certo, visam a defesa. daa ~er- Exeautivo- ficaria adstrita a um ]J!o-
li1[-.c; as seguintes razões: c~dos. De outro- modo, não pode- rogativas do congresso Nacl~l.. so ... cesso d; maior dificuldade. .rsso 

I rão os memb!~ do Congresso bretudo no que conc~rne à pratiCa de aconteceria. pe-r exemplo,. IIOel ct\.&!.15 
'(FacUltada a. nova. Constitu_Içâc Nacional partimpar, co-mo de na- sua l~gisferante,. nao vemos c;>~o de rejeição ou ·negativa de !\Qnção,. 

:Federal ao Preszdente da Rep.ubJl-~ tural dever, ela criação das nor- acolhe-lo.:; à VIsta dos 'r1nC1-PIOO que natt:.ra.l!llente- ocorreriam. 'e-'ll es-
ca., em casos de urgência. ou de mas legais q-ue vão rege1 o PW, coruttitucionais c de juric.1cba.Qe que cala sint)mática uma vez que as de-
:interêsse.s púbHco relevante,. e des~ Pffi' contat o Presidente da. Re-

1
, regem a espécie. O Regimento Co-- cisões H~islativ~ porque tomadas 

d~ que não resulte a.ume-nto d.e I t·ütlica com os mandamentos, mum não é o ínstrurnento t\ICieql·ado em prazos curtos :..._ onde diffciimen-
t!;;:spesa, expedlJ: dem-etos por fOr- Cúnstitucionais qu-e lhe ass-eguram i e legitimo para !ratar da matéria ob-- te se afl~a instrução processual efi-
çn. de l-ei sõbre matéroias rela·) fitonta votaçã-o dos projetes de (I feto da proposiçao em estudo-. Cucáa.- ciente -- estariam fatalmente llla.!s 
clona.das com a. segurança nacH)- s:~a inic~ativa. '' se do estabelectmento de nonna.:s. re- situadas na.s referidas faixas d'! re-
nal e finanças públicas.. Publica- . ~ _ . 1 gimentais próprias a ca.da uma. da.s c:·..ua seta pela. manifestaçãil dl:reta 
do o decreto-lei, QUe vigt: de ime~! A propoaçao fut ,encanl.Lnhad~ no Casas legislativas, que, segundo o pre- do Í?od~~ Le-gislativo _ rejeiçáo -
mato, o Congresso Nacional v~-~ i e:iame das Mes:.ts D_;reto.ras do 1:::1eua- ceituado no art. 32 da Constituiçã<l senão também por desa.colhimLnto 
n~ C1:Jnt~gência d-e aprovar ou r e-: ~()d Federal e da Camara dos D:!pU~ do Brasil, nã,o podem ~star ~l.lDordi- do .E:~ec~ltivo ~ negativa d·e &atl•tão, 
je1tar, tao-sõmente,. no restrito' a 05 · nadas ao regtme ~e d~ra.çao (;On- Nessa circunstância, a renovação de 
prazo ~~ s~ssenta. dias, 1ml?ort3:n· \ ccn"':,) ~e c.bserva, o .J:"-J.iPto tem Janta, ma~ ~o de mscnçao em ~egi- projeto, na mesma sessã-o Icgislativtt., 
af" o srlet1c1o do Poder LegislatiVO por fim 0 cs:abeieclm:-ntv Ge preces- mentos dlStilltos. consoante o 'ili!te- com matéria idêntica à de proPGS!­
f>ltl tácito acolhimento do ato dollso legls!:HiVJ e.:i:Jec:al, para_ p1.·ojetos ma de bican1.eralidaOe traçado ?tla ç.11 rejeitada, só seria. admissi"v~l se 
E'xecutivo. Nem pode o parlamen- de lel, de- lnici.ativa de S·~nador ou Carta Manna. · proposta pela maioria. absoluta. dcs 
ta.r propor emenda apz:--fe:ccado- Deputado. que visem a nud~~icar- de- I Assim, sob pena de violação ao es- membro.!! da Cá.mar.a dos Depu~aa.O! 

-~u ao edHo asslm em:mado do: cretos-leiJ ed~tadcs pelo Presidente\ pírito e à letra da Constituição do ou do Senado Federal (Art.. 61, § 39, 
Chefe da Nação: ap.roYa ou re-' da Repú~!lca, com fundame-nto no Brasil, não seria possivel estabelecer~ da conrtirnição do BrasiD. Nesse 
j(·lta, repetimos, o t2:;'_::> r:-;;,)~C· nrt. 53 da Com:titui'\áo do Bi'asit, -.se. no Regimento comum

1 
norma da. ponto. eonvém salientar que o pro­

! .. \O, ti~nte. ,abrac;;!:!:;.:s r.:~.3a d:sr:plin.t os ema-. ó.rea específica de competênCia ex- ijeto diz respeito apenas a propc-si;;õe'J 
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que visam a rnoàijicar decretos-!~ls, 
editados a partir do Ato Institucto- \ 
he.l nº 2, de 1965, sem c.ogitar das h~- I 
llótc-scs de ab~rcgação dêss·~s diplo­
tnns os quais, nessa parte parm~ne­
eeri~m submetidos ao sistema tradi­
~:ional que tutela a. tramitação dos 
projetos de leis ordinárias, a ~rlar, 
em consequência, um comportamen- j 

E){PEDIENTE 
u::: li\1FREr>:~A NACIO::t-.1. 

ALé:E"<TO DE ERITTO PERE:RA 

Junho je '19611 
-"'=~ 1 

Art. 29 Esta lei entra em ytg0I" na 
data de sua publicação, revogaca:5 as 
disposiç6es em co~trárlo. 

Parecer n9 4·97, de 1 S68 

Redação jina1 do Projeto rJe !lt'ci"rUJ 
Leg~slativo n>' 23, d.e 1968 •mírncro 
4.0-B.-67, na. Casa de origem1. 

'CO b:fronte, sem IDtl.iOt JUSÜfiCaÇaO. < (I,HGP:.l 00 'P"f""l"''V!CÓ C.P" P"-'f'.\..IC"'-CÔ\aS CH~FE DA SEÇÃO DE R~OAÇÃO 
Além 'do mais, 0 projeto cciluca sob I J.l3. DE ALMEIDA C/ RNEIRO FLORIANO GUIMARÃES Relator: Senador Edmundo Levl. 

<l m:smo diapasão do trata.>:Uento os A Comissão apresenta a redar.ão f1-
qecroto5-leis boixados com funda- DIÁRIO DO CONGRES30 NACIONAL nal do Projeto de Decréto Letrislalóvo 
ment-o no Ato Institucional nQ 2, de n9 23, de 1S58 (n9 4D-B-67. na casa 
1965, e os editados com basJ no arti- se:ç-Ao 11 de origem). que aprova o t'~"tll do 
go 58 da constituição do Brasil, - Acõrdo sôbre a Prestação de Assist~n ... 
q;.lando, em rigor, verifica--se a ex1s- I ln.~nsoo.nr.s ofich•u do Drl=tttsmlnto ce lmpnnsa N~clon.!!l - BRASiLJA cia Técnica à Superintendêlh'ltt do 
tCncia de situações e momentos d1s- Desenvolvimento do Norde.<Jte ....•.• 
tintos carece-dores je diferentes te-· ---- --......,.. ----- --~- ~--~------ · (StJDENE) çntre a República Fe'iêra. .. 
r~péuticas. j 2l9 _ "Institui o código Brasileiro! 254 - "Código da Propriedade tn- tiva do Brasil e a União Pan -Am~i· 

os decre~os-leis oriundos da outr:- de Alimentos e dá Qt...tr<.:..:> P"IWidén-
1 
dustrlal". cana, Secretaria Geral da 0t'1'0Hit~a.. 

C ti- constit_ucional Um limitações I c ias". . _ A • 1 293 - "Dispõ~ sôt1:; o .seguro de ção dcs Estados Americanos, asslnr;do 
pl'e~3 :ab8lecHias, sub3rdinada.<> aos c'J.~ 212-- "D1spoe sobre mrjJdas d(' acidentes do traoalho . no Rio de Janeiro, a 30 de nc·:l'mhro 
5ts c e ur-gência, de interéJ.'>e público segurança ~mtárla do Pais". I 314 - "Defi~c os crimes conta1. ,a de 1965. 
r~leYante de não aumt.ntv d~ de.~pt-:-

11 
Có::i' d J tl 5egurança naciOnal, a ordem p.oliL- Sala daR Sessões. 7 de ju:1h,J de 

~ ê ai.ilda. em razão da matéria a 215.-:- "A
0

era 0 lllg~ 
92

•
5 

dus 
2
- 1ca e social e dá outras providências". H163. ~- Manoel Vilaça, Pre~:idl"nte; 

· '. , · 1 d ça M11ltar ( ecre~o-- e ll- , e Edmtt" ·o Le"z· R•' t 17 ,. 1a a.$-'>' ... 1:1.05 de ;:;e~urança r..:.c~o~la ou -e de dezembro de 1938) ". I Não .. ieria aconselhável, pois, qt:e ·' ,_[t ", ... ~a or; . varo ... Q •. 

fltlanças publicas.~ O m':!-,U]_~ nao matérias dessa magnitude tõsse:n I A!>'J'EXO AO Pl.RECER N9 4!17, 
aco~tcce. em rela.çao aos in~~1u~en- 227- ''D.t nova .1·edr.c:S.:::. tH? De- :colocad<.s em re;.ime de estudo scb DE 1968 
tas .e3a!s provementes do p~ece~tll<l.- ereto-lei n? LS35 (Cód:go de Mma.s), prazos Hmitados. que, em Ultima ana- . .. -:... . ,: _., 

1 dQ. nJ >;>,rt. 30 do Ato In.-:.tltuc,onal de 29 à e janeiro de 19!0". llse não poderiam so.r sustent-ados , Re,lac_t , f mal d~ Pro,eto r1e t). r:r1 ta 
n~ 2, C.e. f965, os quais ir.clepcndiam 2:::9 - "Altera d:spo<.itlvo da Con- pelás e:ci-;éncias mesm~ do tnterê~-' Legzd~U~·o no J3. de 19,38 í 'llltnt:ro 
d~s :a~q~c~t~s ~r~? aro~~ctg~n~~t~~-~~ soliC:açào elas Le:s do Traüa,ho, a pro- se públ:cà que norte:a a. ação p~rla- 40-B- 'J

1
, na Cam de OT1(fem.'-

~d B' ·1 l nd • lllS.~ · ~nte vada pelo Decreto-lei n9 5.-!5:;. de 19 mentJr. Fa<:o saber que o Con:;ress'J :N'ac:a-
ra~I_. Ixa a:-se exc" 1vam. de mato de 1943, e dá. outrc~.s provi- Na impossibilidade portant.o, de nal aprovou. nos têrmco; do at. ·1'1, 

nQ _gene~ICo co~ce1to_ de segu~;J.nr;a dência.s". aceitar o projeto ::Jb exam~ -- f"m IPciso r, da Cons:ihti~Eo Fed 'ral, e 
~rtt~;~~~~ 5· 1f~ft~~:s a faltaape~~~ r~ 234. _ "Altera dLc::pcsi'.:vo~ oo De- razão dos apontados imoê-di.n.1ento~ eu, .. , .... _., _ .. , ..... , ............ , ., 

,. •• · · ,.- · ~ _ ereto-lei n~> 32, de 18 dJ oov~mbro de de ordfm jurf:tca, cons;ttuc:om:J e 
Pletore. de decreto"-le1s bmxado:. no de ~ ., ·mo est c Pr!>~~Cente C') c::::•1aa·o Frd::~·a'_, pro-• - "' · , 1935 <Cód;go Bras.ilt<ro do Arl, e dá mt::n o - suz2-n s a a o-
PE~nodo do govcrn0_ anterwr'J - 3 .. 9 ouLras providtnc!as". missão Dirctcra o nã:J ~colhimemo mn1:::o o SC'JtJinte 
<de n-: 1 ao 318._ maiS o. de n- lHi-AJ 6 cto mesr.1o, na forma do n·t. 51 all-
- ~mtos dos citados diplomas re:;;alt 237 - "Modifica o C Jig-o Nncio- nea a e ~ P do ne,.iment-o Comum. DECTIZTO LFCHE'LA'"t!VO ~4 .... , 
5t»"glram de estudos aprofund~i-dOI'l, nal de Trânbi~c" · ' _, DE 1968 
pe'la. contribuição de órgãos técnicos 2Z9 __ '·Define 0 Pro:,p·t!ma Tecno- Sala c".as Comissões, em 4 de outu- Aprow~: o t~=to do Actri!o '?'1:t-rr. a 
altamente especializados, qu~. para. lôzico 1{ac~onal, o s'ste:na naci mal bro de 1B67 · - Aura MJW".l A."tdra- Prestacáo de A.~sistencia. Téchica à 
• .sua formulação, s~ valeram de sub~ de tecnobgia e dá. omms providên- de, Pres~dente. - n:narte lliarn:, Re- S;_nerintcnc~q.ncia do nr~c·.,~·ct::i.· 
&idlos e pesquisa-s de varia ordem. ~ias", lst-cr.- CamHo Nogueira da Goma. ment9 Co Nordeste (SUDEN.";) .cn. 
~o particular, basta dizer qu·~ a - Gilb(rto Marlnho. vzctorino trc a Revública Federatit~rr. :to B .. tt ... 

aÇ;ão leg-i.sferante do Govêrno enYol- 240 - '·D::fL'1e a poWica e o .slste- Freire. - Edmundo Lei:i. - Cattete. si! e a União Jlan-Amcrlcanrt, s~ ... 
. veu, além de matérias de grande ma nacional de :metrologia e dá. ou- Pinheiro. - cuido /11ondin. Raul· cre!aria-Geral da Organizacl'n á''! 
cotnplex:dade, também a disct;Jlina tras providêr.clas". Gfuberti. E,~tados Amertcanus, a~sina<!o .,-w 

_de Códigos, para os quais, nos têrmos ------.. ---------------- ---~-- -- Rio i'P- Janeiro, a 30 de noumbro 
da ConstitUição Federal (art. 54, I SEN AOQ de !ee5. 
i'l. não se admite nem a aplicação FEDERAL 
do· regime de prazos esp~·;íais que O C:r~re<;.<;o Nacional decrf't~: 
beneficia as proposi.-;5~s do Poder ATA DA 108ª SESSÃO, EM 7• O Sr. 19 Seu-d'U:o te o M'yuiro:c 

1 

~cutivo. I 
li'ara ter-se uma noção do proble.. DE JUNHO DE 1968 , 

tnt\, vale serem destacados, dentre os a ~ L · 1 · 0 d' á I ~.~ef~ridos Decretos-leis, alguns que 2 · Sessao eg:s at1va r 111 ~, 
pel;r. sua substâ-ncia. dão a.. tônica da ria, da 6~ L c~· :~atura 
aitl).ação. Estão nesse caso os De-cre~ 
tos• leis ru: PRESIDtNCIA DO SR. VICTORINO 

32 - "Institui o Código Era.silfiro FREIRE 
do ;Ar". 

!5$ - "De-ftne a. política nacional 

E !uri.smo, cria o Con~elho Nacional 
'Turismo e a Emprêsa Brasileira 
'Turismo, e dá outras proyidêu­

C!U:". 
6V - "Define a poltlca nacional de 

QOOPera.tivismo, cria o Conselho Na­
eiOI)al de coopexativism, e dá cutra.s 
Pr~idências". 

&1 - "Altera. a legislação relativa 
ao Impõsto t)'nico .sôbre lubrificantes 
e cQmbustiveis llquldos e gasosos, e dá 
euttas providências". 
?~ - "Unillca os Institutos de 

~;i
enta.doria e PensJes e cria. o 

ituto Nacional da. Pre-vidência So-
l '. 
?$ - "Dispõe sôbre <> Sistema Na­

olo~al da Seguros Privados, regula 
~ :operações .de seguros e resseguros 
e dá outxa.s providência..s". 

a2 - "R,(Jgu!a o SlsU..ma Tributário •o ii>istrlto Federal e dá outras pro­
"rid~cias". 

18: - «Regula o Sistema Trlbutã.rio 
400 Territórios e dá outras pr.ovl­
d.ên<:ia.s". 

142 - '1Disp5e .sôbt:e o Plano Ro-
lovlál'lo ~acional". 

lG:l - •IDispõe sôbre a exploução 
406 . serviços de telecomunicações''. 

As 14 hor>.s e 30 
acham-se pre~en t~s o:; 
Senadores: 

Adalberto Sena. 
Alvaro Maia. 
Edmundo L e vi, 
Pedro carneiro 
Acbiles cruZ. 

Victorino Freire. 
Menezes Pim:m':.e~. 
Luiz de Ban·os. 
Manoel Villaça. 
Bedreira Dinlz 
Argemiro de Figuetrt'Cio. 
JOSé Ermirio ..• 
Leandro Maciel • 
Paulo Torres. 
Aarão Steinbruch. 
Gilberto Marinho 
Nogueira da Ganu 
Linb de Mattos 
Pedro Ludovico 
Milton Menezes 
O _ . PRESIDE:STI': 

minut-os 
SenhOH'S 

(Victorino Freire, -A lista de pre­
sença acusa o comparecim~nto de ZC 
Srs. Senadores . .Há número regimen­
tal, declaro aberta a sessão. Vai se-r 
lida a ata. 

EXPEDIE:JTE 
PARECERES 

Pa:·o~c; n~ 4S6, de 1968 

Redação do vencido po.ra segundo tur­
no, do Projeto de Lei do Senado 
nv 34, de 1968. 

A Comissão apresenta a red'a~ã.J do 
vencido, para segundo turno, do Pro­
jeto de Lei do Senado n9 34, de 1968 
que dispensa do reconhecimento de 
firma, para todos os efeitos, o-s do. 
cumentos oficiais expedidos peJas re~ 
partições públicas federais, estaduah; 
e municipais, e d:i. outras provid6n. 
cias. 

Sala das Sessões. 7 de junho de 
1968. - Manoel Vüaça, Presulente: 
Edmundo Levi, Re:ator; Alvaro Jfai.'l. 

ANEXO AO PP.RECER NO 496, 
DE 1968 

Redação do vencido, para segundo 
turno. do Projeto de Lei do senado 
n.9 34, de 1968, que dispensa do re­
conhecimento de firma, para todos 
os efeitos, os documentos o.ffciaia 
expedidos pelas t·epartições públicas 
federais, estaduais e municlpaiS1 e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta. 

Art. 1'1 São dispensados jo re­
conhecimento de :firma, para todos os 
efeitos, os documentos oficiais C'Xpe­
didos pebs repartições públir.as fe. 
derais, estaduais c municipais. e de­
mais órgãos da adntinistraÇ'ão pública 
descentralizada e autárquica, desde 
que, revestidos das formalidades ~ - "Dispõe sôbre a organiz~otção 

l~
dministxa.Qáo Federal, estabt>lece 
Jw para a Reforma Adminis­

. e <fá outras prl'\'ldêncltt'~._ 

O Sr. 2° Serre•cí.rio procfde à , e~sendais. se dl:'l>t:m·m r- nroduztr cfei­
lettura da ata do §...'s-•áo cmft'n'Jr, 1 to' nv tnunk!pius <;nde forJ.m t1nití~ 
que é aprol.iada sem debates. J tio~. 

Art. 19 E' anrovado o te'{to do 
Ácôrdo sôbre a Presta cão de Ass1f tê:t. 
da Técnica. à Superintendêne~a do 
Desenvolvimento do Nordeste .......• 
(SUDENE) entre a Renúbiica !'\~jc:ra• 
th·a. do Brasil e a União Pan-;merJ ... 
cana, secretari::t Gcrfll da. Or"~1!'!17a .. 
ção dos Estados Americano-<::, ~!nado 
no Ri'l de Janeiro, a 30 de novPmbrC) 
de 1965. 

Art. 29 ~te decreto le!:dsiali\'o en,.. 
tra em vigor na data r1e sua. ""JubH .. 
cação, revogadas as disnosiçõe:; em 
contrário. · 

O SS. PR~SID'ENTE: 

(Victori?UJ Fre!re) - Sôbrc a mua, 
requerimentos de informações olllf' ,.á() 
ser liGos pelo Sr. 19 Secretirt,t. 

São lidos os seguintes: 

Requerimento n9 698, de 
Sr. Presidente: 

R-equeiro, na f-orma Reg:im~nts.l, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Mlnistro 
da Indústria e Comércio o seguinte" 
pedido de informações: 

1) Quais as providências que estão 
sendo tcmadas por êsse Ministério a 
respeito dos propósitos manif~~lndos 
pela "DOMINIUM" e pelo wrNTER~ 
NATIONAL OVERSEAS SERVJCE" 
- IOS -, visando a obter anün~a'' 
através de medidas denunciad:::t.S pela 
Imprensa como. direta ou indireta­
mente, prejudiciais ao Tesouro Nr:c!o­
nat e às reservat. cambiais do Pais? 

~ala dR.s Sessões. 7 de junhc de 
1968. - Lino de 11-Iattos. 

Requerimento n~ 699, de 1968 
Sr. Presiderlte: 

Requeiro, na forma Regimental, 
seja encaminhado ao Exmo. sr. Ml .. 
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~M:Indústrla. e Comércio o .se-~ 1) Qual o número de receit<:t.S mé-1 que determinava que .os empregados! Nc mq.lo7õ1a. dos casos,_ entr~tanío, 
• 7 ,!!'1iiidido de informações: dicas que, diàriamente, em média, são associados· do INPS, da Previdência :).Uantio uma. emprêsa. u:IKllve ms~a1ar 
~=;/Quais_ as providências que estão( aviadas pela. farmácia do IPASE? social. que trabalhassem em. serviço o seu complexo m..:c.us~r~aL, com<.<, por 
~·-tomadas por êsse MinLstér1o, a 2) Qual o montante, ezn CI"".Jzeiros perigoso ou insalubre não preci3arianr exemplo, na. l..:iuananaa~., e1a .;om~1·a 
~~·-·- das denun::1a.'> pubJkaàas novos. do valor do estoque Jaquela de completar 50 anos de idad,e a fim wn lJerreno na. Avemoa .brasH <: 1a 
;torltal :-co Estado de São Paulo",/ farmácia, em 31 de dezembro de 1967? de perceber a apcsentad.oria. que a instala a sua uibr.ica, uesp.;.eo,;._pa~a. 
~-as quais 11 umas poucas em- 3) Qual a média mensal, em ~ruzet lei determinou. quanto à ctiticuloaoe ae acessu La 
liUJ- moageiras dotada~ de tradu,lo- ros novos, que a farmácia. do IPASE Essa emenda ·logrou êxito, embor21. 11mo-ue-oora.. M'li:3.S v.::Zw.:o, uac ... _ 
.,;~~- de cm'Tl.lpcão" es'!:ariant forneceu aos contribuintes do IusUw repelida pelo Senado Federal, q_'-l.an-do w~h~~...o na .awn~ua J:>ras.ú e m-J1<>-n .... o 
~~O invalidar aS normas esta- tuto, no período de janeiro a maio: vewu a Proposição à CãmaJ"a. O Se- distante~, na Eaixaoa 1<-lunw.el .. sc, 
~-: pelo Govêrno que relacio_ de 1968? nb.or Presidente da República sanclo-- .... ~.--: -~-..t-Ç'"". ,,J. lu.:..,HlO crü t...a.<~r.s, <...$ 

il~ fornecimento do trigo à real 4) Qual a média mensal, em ('ruzet- nou o Projeto tal como foi felto na operar10s, sama.o mm~o ct:t.o 1.4..,! c ........ 1 
~e moageíra das respectivas ros novos, do valor das reposiç5es de:: Câmara dos Deputados, sendo que, a, ha:> tomam c a,.,. e, .:1. .~.un <..e sa ~l·J.~ls­
~- estcque na aludida farmácia, ctürante partir da data da publicação, Q'le !m,lJchal'em ao l·Jcal o.e traoa1no . .~.o.c.re ... -
f ·-l:ntre as emprêsas citadas quais o ano de 1967 e de janeiro a maio 28 de maio do corrente ano_ os t'I!J~ ce que, levant.c.ndo-se m..tito cet.o o 
qu.e. :de acôrdo ainda com aquelas\ de 1968? saciados da Previdência social qut: leite nao cr...ega a S\,.Õa ca.:.a nem 0 t-ã:J 
l1iDc(as_, no passado. envolvid~s no 5) Qual o critél'io adotado pelJ. far- trabalhem em serviço perigoso ou in- lhe é oistriou.lcio a tempo. 
:11>1. O llegl'o da farinha de triP"O? ) mácia do IPASE, para fornecimento salubr.e, não preci.iam ma.z.s rte atil:.-1 J!;ntao, t.Sse tm.!'r.:.-gJ. .. o comqa. a. 
~t~'- d._ c _ 

7 
d . h., da med~camenOOs aos associad~·! gir essa idade para o recebitnemo da tra0amar sam ter ~o.naa.o o ca.~.-: r..a. 

~- .. ~ ..,essoes. e JUn o de 'I 6) Quais os recursos dados àquela aposentadoria, /manha. Dru muitos es~aoelec..m .. n .. o.i 
fi. ----.~.·~mo de Mattos. · farmácia para possibilitar existênci<-~. E realmente, Sr. Presidente, a me- ccme:.:c~a.s e .L!laustriaia - ~ com·e.-

-. -~ de estoque compatível com as ~1ec.es- dída e da mais ju:..cas, pois Já ex:lstla sei com inú:.ne.ros empregaõ.ot;;;s a. 
~mento nl? 700, de 19681 sidades dos associados do lPASE em no corpo da Lei Orgânica da l:'revt~ t-.s.:;e re.s:pe1~..>, an~es aa. aiJ,:esen~açãJ 
·-- -- ,. Brasília? ciência Sccíal uma disposição quJ dt .. dessa- 1ornecerem êsse ca1l1 no w .. .> 
Sr . . Presidente: '/} s~ é verdade que~ dla. a dia cres~ terminava, também, a:>-s assl)(~1ado~ d.o expea.i_e~te: _ou deixa1am' que c.3 
~iro na forma Regimental seJa. ce o numero de assoCiados do IPASE que completassem 35 anos de serviço, seus operano.s mterrompam suas a~ ... 
Nlliilha.do ao Exmo. Sr. Mi~istro) que se dirige à. sua farmácja e ~1ão sendo do sexo.masc~lir;o. ou feminino, vio.ades, por 15 minu_ws, x,.ara üe •• 1, 

tura o seguinte pedido de conseguem suprir-se, aU, dos med1ca~ a apo.s:mtadona ordmana, ou li eha- ao pr.me1ro estah<He.:-irnen~o c:me .. -
s: mentes de que necessitam. mada aposentad?rla integral. indepen- cial, tcmar o seu café. uutrcs op.;-:t.:.-
0 valor do material adqui~ Justijicaçfio dentemente da 1dade, . nos nao o ta,zem, esperanL.o, :sem..:.~ 

:f_:.o-J)elQ- Instituto Brasileiro de Re~ Em razão do tex~o ~onstituciona! o a~màço,- e1üre 11 e 12 n·oras na 1úa-
lllá Agraria, no ano de 1966, n-tra- A julgar pelos inúmeros e constan- já essa alXJsentadoria e c~nced1Ua_ a n~a, acond~cionado em marm:íta, n1. 
_do Departamento de Cadastro e tes reclamos que chegam ao rueu cJ.· mulher aos 30 anos de serv1ço. ,_\ssm1,1 :·espe1a. As v~z::s, por falta cie ins.J.­

butaçãc, da firma CONTINAC _ nhecimento, a farmãcia do IPASE uão c~ empr~gados _que tratall~am .~m_ ser- .aço2s adequadas, na emptêsa, 0 a!: ... 
·mutárlos Contínuos S.A. 1 está preenchendo a sua imt>orta!1te fi_ VIÇO pe~1goso, msalubr~ t~m mretto à rnento torna-se azêdo. :Encao, c.:; .. 
) Qual 0 destino dado àquele ma- nalidade de atender, satisfatôria· percepçao da aposentao;.ona, desde _que m<:-o frio e azêdo, porque não t~m. 
lat de escritório? mente, àqueles que, mensalment\!, le completem 15, 20 ou_~<> . ::nos de ser. llugs.r, sequer~ para esquentar a ma~·­
J ·De ncôrdo com a ficha de .fns_ vam para os cofres do Instituto uma Ylço_, confcrl:lle a perctilcsl?ade 011 g.~.·au m1ta, 
~lc)-de fornecedores da Aut-arquia, parcela de seus venchnentos, não raro de ;nsalu~rldaQe do scrvlço ~reo'~do"': / Dai, S:r. Presidente, a aprasenta;C.:> 
~.-os membros que integram a di- reduzido::; e que necessitam recebrr ~:ias. e~11dentemente. q~e esra chspo_ des:;.! projet:u, dete.rmina.ndo 0 Lr· 
~o:.~--6~. firma. CONTINAC _ For- assistêncú~ à sfl.úde, viga-mestra. da .slçao r~r depender. amaa de ;egul,:l- i nec.mwto oorlgatório p;;las emp~<.-­
lá-ti~, contínuos s.A,? prcdt~tlvid~.de do traban:ador. mentaçao. _E o ape~o ,~':e faço ~Esta 1 sas individuais ou colet1vas que cor.­
)· Quetn se encontrava na direção. AS;::Jm s ... ndo, ')S qu-es~~os to:mu:a- hora. ao S~n?or_ M.n.:-t4o .do T~ata-1 tareru co-m mais de dez em)rega:....s 
Departamento de Cadastro f' Tri-i dos no presente. requenmento anv"~~ l~~ e P~evidenci?.- Sc~c1al, .e par~ qUI:' da. _refeição ma~inai aos s:;us empr~w 
isÇlo do I13RA, no ano de 1DG6? tnesmo de aprecladas as respost&.~. ~~ lê~u1amw~te cte .. mru '!an;~~lp-: a. ma-: 3':>.ocs. n:..as ~~s5a refBiçào cieverá .s>!r 
J ·Foram prestados à comis~ã.o de me ~ensejam anelar para. a Adtmms_ t~l'la consmnte do Art ..... ua .Ld s<~n.l .~.crnec~c.a ar. tes do expediente nor­
Jw!. n.'to, existente naauela Autar- tracap _do IP.A.SE:t:'? sen~1do. d~ Qlte a ClOnada~ n9 5.440, l,J.ar~ fazer com (~Ut: ~~1ar. ~e tral::aiho. Se, per ex~mplo, 0 
a, S:ab a uresidência do Sr. Maria farmac1a d?_l?StLJ o, sep .. o.;~da ~e os prac ... ssos, os peo.Ido.:. e rcqucn~uen .. n~:aJ;::;~ <ie batalho começar às 7 l;O­
!mlã.,_.e~c1arecimentos ou informa~ reais pos:>Ibl_hdades de atcn· ·rn::\1'~ tos d~ a_Posentadonas,. ;:tos assoc1ado::, ~-as ti.a manhã, essa refe!ção den:-á 
if\~entes à indagações constan- ao~ contrrbumtes~ daquela a_uta-:-qma. gue e:),teJam ~m cond1ç9es d~ se _:1po- ser tcm.acia p:=lo empregaa.o, fom::c:w 
_4QI-·.ttens 1, 2 e a do presente re. Sala das Sessoes, 7 de JUnho de sentarem, seJam defendas llnP•iiRta- da pelo empregador. entre 6,30 c 7 
!fintento? )1968. - Ada?berto Sena. mente. . . horas da mz.nhã. 
I 1 d . O s~ Plt"FC'""YDl<':STE· Porque infehzmente vetihcamos que A providf'ncia C"rtamente det .. r 
a a a~ Sessões. 7 de junho de) ... ~. - . · _.__._ • no Brasil se legisla e, depois, para se minará maior Q.:::::iduidaàe aÓ tra·~a ~ 8. -l.mo de Mattos. (Victorino Freire) - Os _reque~l- regulamentar det~rmi.nado dis{l'JSitivollho, po~que 0 errlPregado quere;á to: 
-~ • 

1 
mentos que acabam de ser hdvs naa da lel leva-se mUito tempo. ) mar es_sa rel:eicao e acste mcUo nao 

w.ruer1mentn nl? 701, de 1968' nependem de deliberaçã~ do Pleuáng'. CertaJ?ente, reg~~am~ntacta a ler,. faltatá ao serViço. Sabe que, no 'local 

I 
Oe acôrdo com o R:egliDento, serao c02neça~ao os assoe1ad~s a rece~er o~ de trabalho uma refeição 0 está es• 

St. Presidente: publicado~ e e';U segmda, despachados beneficios e se af~starao d~ tl::wal~o. perand~, vis1.;o que não a faz em casa, 
ktqueiro, na forma Regimental r:.eja. pela Presidência. d~ndo ensejo a r,ue se abla. o-port,t- em razao d·.i premên;ja do horário. 
~tnhado ao Exmo. Sr. Mi~istro o SR. PRESlDK\"TE: mdad? de trab.alho para novos ~m.p~e- ~a verá maior produtividade, porque 
~ Tra.ru;portes o seguinte pedido de gados, quer diZer, 0 mercado da tla- ele começará a trabalhar bem ali· 
Orntações: . (Victortno Freire) - A Prestdência. balho melhora porque os ~posentados mentado, café, leite, pão e manteiga • 
., __ QU!3-l 0 critério adotado pela Co- recebeu respostas aos seguintes Reque- ab~em vagas nos .r~sp~t!VOS ~stabe- creio que a. medida. objetiva. um 
~-_4e Marinha Merçante para au- rimentos de Informações: lemmentos comerClaLS, mdustrtdiS -0-u alto interêste social. Antes da. apre4 

~. !!ntre outras, as emprê.sas de N9 384-68, de autoria do Senador de transportes, para dar acesso Aque~ sentação da proposição, conversei com 
veeaçaodenomínadas "NETUMAR", Vasconcelos Tôrres, enviada pe\o Mi- les que querem loc~r o seu trabalho. inúmeros dl.tigentes empresariais que 
tlANÇA", ~~NAVEGAÇAO PAU nistério dos Transportes (Aviso nú.. Era ~s~a a pr!m.ell'a.p~vidênc!a. que a acolheram, com júbilo, dizendo que 
~~, e "NAVAL MERCANTIL" á mero 663-GM, de 5-6-68); eu pedma- que o Mimstério rio Tra~ se tinham Lembrado desta provldên-
WNem em linhas internacionaiS" N9 859-67, de autoria do Senador balho regu~a~entasse, sem mais de- cia, ou seja, de servir a refeição ma ... 
~$das tradicionalmente pelo LJ.oy- Flávio 13rito, enviada pelo Ministério mora, a Le1 n. 5.440, no que se refere tinal, antes do expediente normal de 
-~ra.sUeiro? da. Agricultura (Aviso n9 211~AP~Br, M Art. 19, porque a. apos~ntad9ria trabalho, forçando, assim a assidui-»: Qual 0 número, com os respecti- de 5-6-68}; da mulher aos 30 anos Já esta devida- dade e Pl'Oiiutividade. 
-· nomes e tonelagem, de na-vlos N9 61-68, de autoria do senador mente regulamentada. 
~Uaàos aos serviços de navegação José Ermirio, enviada pelo Ministério Outro assuito que me trn.z à trJbu­
iti~l1~ional pertencentes a cada da Agricultura. (Aviso n9 21LAP-Br, na. Sr. Presidente, é a apresentação 
"' das empresas relacionadas na de 5-6-68) • de proposição que reputo das mais 
l'gWlta anterior? importantes e interessa tanto ao em~ 
U:- :.O Fundo da Marinha M~rcante 0 SR. PRESIDENTE: pregado como ao empregadvr. E' 
~·- 'tinanclando a construção de (Victorlno Freire) - Dá oradores sabido que o trabalhador quase sem-
anto.s navios para cada uma das inscriOOs. pre reside distante do local de seu 
lln:&J~s de navegação registrada. ua Tem a palavra o nobre Senador trabalho. Infelizmente, no arasn, 
lfP.lsaao de Marinha Mercante? Qual Aarão Steinbruch. quando alguém quer organizar uma 
;!l~~amento, unidade por uni- 0 SR. AARAO STEINBRUCB: emprêsa.1 com raras exceçõe, .:nsta!e. 
IW,e • longe dos aglomeradas urbanos. Qua-
~-- -OLloyde Brasi~iro foi obrigado (Sem revisão do orador) - Sr. Pre- se .sempre o faz .sem se preocupar com 
!ll'""". ta.r servi~os associados às em- sldente, srs. senadores, dois as.sun. a escôlha de uma área que poss~bilite 
8Bis autorizadas· a operarem em tos me trazem à tribuna. o primeiro a construção de um bloco residencial 
• linhas internacionais, concedEm- é o seguinte: Diário Oficial de 28 de para os operãrios que i!ão traba1bar 
~s participação nos transporte~ maio de 1968 publicou a Lei 5.440, de naquele estabelecimento. 
na receita? · 23 de maio de 1968, que alt,era o A Fábrica Nacional de Motored por 
Sala das Sessões, '1 de junho de art. 31 e dá nova redação ao art. 32 exemplo, de volta Redonda, feita de 
~.-- Lino ... de Ma(tos. e seu § 19, da Lei Orgânica da Previ- acôrdo oom êstes ditames, funciona 

dência Social. num distrito do Município de Barra 
Essa lei, Sr. Presidente, é resultan~ Mansa. Depois de desmembrado, êste 

eqli!erimento n9 702, de 1968 te de mensagem do Executivo que tra .. passou a ser autônomo como .Muni~ 
""'·. mltou pelo Congresso Nacional. pela cfpio de Volta Redonda, com área de&~ 

Senhor Presidente: qual se determinava a concessão d@: tlnada à instalação do núcieo 't"eslden~ 
Na forma regimental, requeiro seja aposentadorias para a mulher aos 30 cial. Assim. a assiduidade dos operá­
lC&nlinhado ao Ministério do 'l"ra- anos de serviço, em razão. aliás, de .

1 

rio! à Siderúrgica Nacionai é ~a~or 
Llhu e Previdência Social, através m.::ndamento constitucional. do que a de outras emprêsas cUJOS 
, l!?ASE, o .seguin~:e pedido de infor- O projeto recebeu uma emenda. na O!Jerárlos moram longe do local de 
taçtJes~ Câfjara dos Deputados, emenda essa. trabalho. 

Passo a IP.r a proposição: 
"Art. 19 Fica. tôda. emprêsa, in .. 

àividual ou coletiva, com mais de 
10 (deo.z:) empregados, inclusive, 
obrigada- a fornecer-lhes, sem 
ônus ou quaisquer descontos sa• 
lariaLs, uma refeJção matutina. 

Art. !Y? Esta. refeição, compu!· 
sõriamente, constará, no mfnimo, 
de pão, manteiga, café e leite. 

Art. 89 Para os efeitos desta 
Lei as emprêsas ficam obrigadas, 
:fgua.tm-;mte, a manter fnstalações 
-con.-enientemente aprovadas. se­
gundo as normas sanitárias vi­
gentes, destinadas à distribuição 
do café matinal gratuito. 

§ 111 o horário da distribuição 
alimentar terá inicio sempre, no 
mínim:>, meia hora antes e se 
prolon~ará até cinco (5) minuoos 
do comêço do ex-,ediente normal 
de trabalho; 

§ 2g Além dos encargos aludidos 
nos a:tigos desta Let, as em9rê­
$as deverão manter, ainda, ~;e~a­
deiras de serpentina, toalhas. 1-:u~ 
ças, talheres. e demais petrechos, 
bem como aparelhamento próprio 

L 

- { 
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à conservação e aquei:imento de 
marmitas ou outros depósitos de 
comida, trazidos de fora. pe1os seus 
empregados, para o almôço ou 
quaisquer outras refeições diá­
ru~.s; 

§ 39 A q,uaisquer exigências de 
horas-extras de trabalho antes do 
lnício do expediente normal. . • ~ 

De vez que a proposição manda for­
Deter essa refeição matlna, antes do 
borário noimal do trabalho, sem pre­
Juízo do andamento do serviço. 

(Lendo) 
"... compulsõriamente deverão 
conesponder as antecipações ade­
quadas dos horários de distribui­
ção. matinal. 

Art. 4" O não cumprimento da 
presente Lei importará. à emprê­
sa incorrer em multas e sanções, 
a serem fiXadas pela sua Regu­
lamentação. 

Art. 59 Dentro de 90 (noventa) 
dias a partir da data de sua pu­
blicação, o Ministé.rio do Traba;­
lho e Previdência Social :fara 
aprovar e publicar a Regulamen· 
tação da. presenW Lei. 

Art. 69 Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçõ~s em con­
tário". 

A jUStificação a que me reportei é 
a seguinte que faço constar do pro­
Jeto; · 

(Lenão) 
"~ predso que se frise, antes 

de mais nada, que a med1da (lUZ 
objetivamos com o Projeto, é tan­
to do interêsse do empregado co­
mo o é do en1pregador. D~v-zri, 
port-anto, vir consubstanc~ar a sa­
tisfação do interêsse geral, pois 
se beneficiará o trabalhador, per 
motivos óbvios, o empreg&dor terá 
como recompensa um instrumen­
to seguro de asSeJurar a assidui­
dade e a. alta produtividade de 
seus empregados, fator tão de~I­
ciso na solução dos problemas de 
uma atividade economica capaz 
de lucros apl·eciáveis co:.:n baixo 
indice de perdas. 

Entl'e as perdas e5timadas, 
hoje, na produção, aquela repre­
sentada pelo material humana 
deficiente é uma das que mais 
assombram o estudioso economís· 
ta. Isto porque, nos tempos que 
atravessamos, é fácil verificar que 
um dos ·mais crucmntes proble· 
mas que afligem ;lS classes tra­
balhadoras, do ponto de vista so­
cial e higido, é a subalime:nta­
ção. 

Com efeito, conseqliên.::ia dire-J 
ta dos salários irrisórios que con- 1 seguem em retribuição de seu la­
bor, e diante do aumento despro­
cional do custo de vida provoca­
do pela inflação até agora resis­
tindo a tõdas tentativas l)anes.­
doras, o trabalhador, comprimido 
em seus orçamentos domésticos, 
tende invariàvelmente para redu­
zir e empobrecer a sua. alimen­
tação, jã que outros quesitos de 
consumo de controlar. 

Assim, face a.os ·pagamentos de 
nluguéis. escorchantes como todo 
mundo sabe, taxas de luz, água e 
esgôtos, despesas escolares e hos­
pitalares, isto para não se falar 
no vestuário, medicamento.:;, con· 
dução e várias outl'a.s, o operário 
brasileiro tanto quanto o comer­
-ciário de faixa salarial mínima., 
se vê compungido a fazer minguar 
a quantidade e a depa\\perar a qua­
lidade do que ingere quotidiana­
mente. Certo é que a tentativa é 
tão mais absurda como trágica, 
ms.s, para que se a possa com­
preender em sentido de profun­
didade, é indispensãvel atentar 
para a realidade chCJ<!'9.nte de que 
os que por ela se decidem, não 
têm absolutamente escolha al­
guma! 

São fatos e realida-des que as 
estatísticas, quer sociais, quer sa­
nitárias, provam à saciedade de 
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qualquer esbdicso atento que de- 1

1 

éa :r-arta. C:a rr:r:nl~ã. pa:-a qo..:e os tra-~nonr.s.s sn.!litárlas vigcr'~s. destina. .. 
seja se ~ccLca1: a<? problell_la~ E tl:ha~crcs :5~ aLm~ 1t:om w~·:f:cr. Al~-~ das ~ d~st:-~l;Ui<;ão do cD.!é matinal 
outras Cl4C1.i.,1sc. . .:.nc.as se almham n::;Jt<:.nc..:-s~ mell1o:·, tL;n ele.; ma1s n:m.llllo. 
para a:rrav::tr a qm.stâo, até um. cis,.c3:":lo pr.~·a t:a0a'~,a~·. ~ão há,. § lQ o hc::dr:o do. dist:!Julção ali. .. 
pcnto lho q;:s~Jp~;aC:o q!le par:!- I J:C!.an,o, p:-ejt;.i.Z:> c:.:n i.:;to. :r-.:.s m;; . .:;- _m..:m;a:: t:Jr.i inicio s:;mp:-.•, IiO minl .. 
ce inacredillv~l em nJs.:cs dül3, I r.1:3 ja o a:io~am~::. Si.. o ~::! 1;emos s~ '.mo, m::::a h':)~·a antr:s c ~:: P[01ongarã 
e nesta Nac:Uo tão f81'tl e pró:h- as c:n:-:J.s cm,~·t.sa.i p-.:::l::::!i.o fuzê-Io e· r.~é cinco t5) minutos do c .. ;~l:lc;o do 
ga para com s~us filhcs. Grava- em qu~ cJ!1jJÇ'ê23. s .. a3 o f<:. to é GU~ o expedi:::n~e norrr.al d~ tlabalbo; 
<los pelas d~ficuldactes de um traiJall1a::ic4· b2m a!im::ntado, o1ere- S 2\1 Além dos -rncar3'os ~-u:.Idos 
transpo.:te func10nando em con- ce maior~s ccnd:çõ~s de. p.:odutivida- ncs artigos de:;ta Let as :mprés~'-s de­
dições péssimas, canss~mo, e ha- de. N3:> c:>nheço, pois, o proJeto de verao m:mtcr ainda, gzlad[üra;;:· ele 
bit ando em localidades distantes, v. Ex", mas esp:::ro que c:msubstJ.n- serpentina, tcalhas, lou ;as, ta!neren 
porque aqui!o que gani1a não per- c.e ~su:~- t, :entaç&o, jà ba:.iante dis- ·e demais p~tr:chos, bem com') ... pa::e .. 
mite o }::.1:;um:mto de aluguéis catida. lhamento próprio à. conser,ra;!'J.J e 
maio1·es, o homrrn trabalhador o SR. AARÃO · STEIMBRUCH - aquecimento de marmitas ou ouêr,~s, 
não só de.ixa sua residência alta Vejo, cem satis.!"a"ão, que a proposi- depósitos de c.Jmida, trm:idcs d ~ fora 
madrugaG.r.., como a.:ontece fre- ção tem o apoio de um dos ilustres pelos seus erapTegadns, J:ara o almô· 
quentemente perman~cer desde 1\l.:embros dcs~.a casa. pertencente à ço ou quaisquer outlas refeiçõF:3 dié.-
que acorda em com;-leto jejum ARENA e g1ande industrial dê:>te rias; . 
até a hort~. do almoço! E' o que Pais. I § 39 A quaisquer exigências àe :tJo .. 
se passa, e nã.:> exagtros! A propcs1ç1io, nobre Senador, vaq ras-extras de trahalho antes c.(<J inicie 

Per mencs que alguém possa mais além, no interê.sse do em;Jre3a~ do e:c:pediente normal, :omJ::L:,v.Ja .. 
c:m~luir dia1~te ~dos Jatos a.ssim [der, nesse :r.ar~e,ycrque ~etermina que n:ent~ deverão c.Jrresponcler ~:s ante .. 
out!"à compre.onsao nao pode ha.- 0 forne~i.mento na refeiçao se faça an- c.paçoes ad:qt:adas dos horarh3 de 
yer senã::t a de que um trabalha- tes do horário de trabalho. O empre· distribuit;>ão cio cafá matinal; 
dor submetido a essas coRd!çõ~. g":'-10 tem qu-e com~n.recer, para se § 4.? Flcam excetuadas, dos efl3itrn 
jamais poC.erá render a produ ti- servir da reie!çfto, às 6:30 horas, por desta- Lei, a emprêsa já. leg.a.lmsi\te 
vidade qJC ue:e se espera. exemplo, sa o horãrto começar às '1. obri:;ada à przstação dêste )Ja"'lt'fic\o, 

ora, a n:edida consubstanciada Então, até cin:o m~nutos antes do ou aquelas de cuju progr.:;ma de ati-
em n.JS.SJ projetado, tem por es- in'clo do t:abalho. vidn.cies c::lnsc~ a disl.ribulção tb caH 
côpo iun:iam::ntal, dirimir um tal ftsse form:cimcnto de refeição é fel- matinal gratuilo. 
estado ·êe csusas. Medidas a so- to pela emprtsa ao empregado. E, Art. .{Q o não cumprimentv <ia 
luções cem o essa, não será de- com isso, não só, êle comparece mais I prescnb Lei lmpcrtarrl. à empl'C<>-l. in~ 
mais afirmar, se tomadas co.ns- como temb~m. conforme V. Ex~ sa~ correr em multas e sançôes, u. se~err 
tantemeute e n todos cs setores lienlou m:lhor alimentado, terá con- · fi;.:ad:::s J)f:la sua Re~ulamanta~ál\. 
onde se as redamassem, poderiam dkõ.:s 'para prcduzir mais. Art-. 59 D.mtro de 90 (n<rven:~~· d:as 
contribpir para nos fornec:r os) cre:o- que as Comissões técnica'> a partir da daLa de sua pu;'lca-\:to, 
meios "decisivos de· solução paru. darão apromçã:> à propositura que o :Minislér:o Go Tra.ba~ho e Pri!Vld~n­
o prcgrezso industriai, em que nos tenho a 110~1ra de encaminhar, nest-:: dn s~c:al fa:·á apro1ar e pub:icar a 
encon~ramc.-s engajaãos. E o p:O- mrm:nto à Mesa do Senado. <Muito R2gulcnj.:ntn"":"âo da pres-ente t,e1. 
n:-io empregador esclo.:·ecido pare4 bC;n.') ' Ar\: {)Q Esia Lei mtra1á en1 vi~ol 
c e c.:r.o:;rcend~r essa questão, ~ 'na data de sca pu':Jl!caçüc•, reí\)-;adas 
quandr> Se cb.::erva que 'os grau- O SR. PRESID..-.~TE: :J.s dis.posiçé:!5 em contrLt~o. 
tl~.s cmn't'ên:\~mentcs r:cr ::i só fVictOrino Freire) - Tem a pala- Sala das S']rsões, em 7 de jun!1:~ i'E 
prc.curam· bs~;l'a:: r,:J ~cu r::?::c;·, t':-r. 0 sr •. Sena.d!>r Aurélio Vianna 19~·3. Se.1ador Aaráo tit3tn r ru.ct~. 
não ~6 vi~~s c:;>e:irias Q.~:} ab~~- (I-~::-~ c.) Justíjicacão · 
gUCm ccnm[r.amcnte ar,ueles qu3 N2' t:.::tá presente. ~ 
nela tra::a!t:am, como também s.e :t:to h.i outros oradores inscritas. E' preciso que se frizf', ante;; ::l'E 
preccupam em colocar em fun- . . . rnais nada, que a medida. qu3 <>b}etl· 
'Cionamento re.:.taurantes cnde se 1 c::r: .. H'•\rlLCEl\1 1\IAIS OS sE:o-;HO- vamos cem o Projeto, é tanto do in· 
faça uma dis~r~buição abundante I~ES SE:iADORES; terêsse do empregado corno 0 ~ c!c 
e racional (:e alim·~ntos. Jroé ouic:nard empregador. D;;verá, pmtantc), \'h 

Homens .d3 barriga vazia nãu Oscar J?assos consubstanciar a satisfação do inte~ 
pedem produzir nada direito - Arthur Virgtlio Têsse geral, po~;; s-e se ben~:no:.ará c 
a equação é de uma clareza grt~ 1\Iilton Trindade trabalhador, por motivos 6bv:ios, c 
tante, ass:m! Dai que, se a pró- Lobão da Silveira er ... pr:-gador terá. como t"ecorrtp~nsa. 
pria. inic~a.tiva priHida já. soube Sebastião Archet um ü:strumento seguro de as3eguí·a ... · 
avaliar o qaanto de mohvaçâ:), \Vilson Gonçalve~ a assidui~1 r:'~ e a alta prQduttliidade 
estimulo, saúd.:, estabilidade so· Dlnarte Mariz de seu<> ~ • :-.;ados, fator tão dect~ 
cial e aumcn:o de produtiv1dad:! Pessca de Queiroz sivo n · ~·'J dos problemP:; de 
pode significar a boa alimenta- José L2ite uma a ... · · 1 ec:mômica capr,.z de 
ção de seus en1pregados, não vejo Aloysio de CarYalho lucros :.'!.~.:.c< vcis com baixo 1nd:c~ 
como deixarmos de acolher a ge- Josaphat Marinho de perda'5. 
neralízação desta medida, por le- Aurél'o VI'anna d ti ad h t 

t · Entre as per as es m as _ .) ~ na gislação, _ como r<õCOnhecidamen e p.'r•.'cles Pedro - 1 t d · - ,_ ~ produçaC', aque a represeu a a. pP. .. c 
benéUca ela j<t se pro·.•oul Fernando Corrêa material humano def~ciente é umE 

Els as principn.is razões que F.JI'nto '')';{···1,er b t d' 
I - n das QU~ mais assom ram o es :J lCS;J fundamentam nossa propos çao, B••erra Ne o 1 t r t • t · · ~"' econom s a. s o porque, nos tem• 

argumentchs ês es idrrectiiSEtve;:; P?r Attílio Fontana p05 que atrave!samos, é fácil verlfi· 
todos QS omcns e v sao ura.sl~ Guido Mondin d · · t 

b t · d - car que um os ma1s crucmn ~ti pro-
leiros, e que. se consu s ancm os, DJ.niel t<rieger blemas que afli~em as cla:;ses traha· 
em lei, por certo que virão intro- Mem de Sá. lha::loras, do ponto de visla social ~ 
duzir em nc::;sa Legislação êsse ht•.·I'do, e' a subalimenta,.áo. 
J'eclamo coleth·o, nesta- inovação o SR. Pl::ESIDESTE': Com efeito, C:Jns-equên~ia dire.a. j ).'3 

tão pre:icea quão previdente." (t'ictorino Freire) Sôbre a mesa ~alrlrics irrisórios que -conseguem err 
Sr. I?resider.t~. ccm·e~.·sei com in- Projeto de Lzi que será lido pelo se- retribuição do seu labOr, e diant~ do 

dustriais de Sdo Paulo e do Rio de nhor 1Q Secretário. aumento desproporcional do custo de 
Janeiro, que aplaudiram a iniciativa. vida provocado pela inflação J.té agu. 
Muitos me informaram que fornecem E' lido o seguint·e: 1'a resistindo à tôdas tentatirM ta~ 
café pela manhã, no meio do horário d 1 68 neadoras, o trabalhador. comprl.1,ido 
do "trabalho, às 9,30 ou 10 horas. O Projeto' de Lei n9 65, e 9 em seus orçamentos doméstico.:;. 1on· 
nobre Senador Attilio Fontana sabe D·ispõe sôbre 0 fornccim~nto ol:m:~a- de invariàvdmente para Teduv,ir e 
que muitos estabelecimentos comer- tório de café matinal gratuito aos empobrecer a sua aliment.açan, ~á 
ciais e industria.:s, fornecem o café empregados, por empresas ,nd.i1;i- que outros quesitos de consu::m de 
matinal aos empl'egados, ou possibili- du-ais ou coletivas, contando Mais controlar. 
tam sua ida à casa comercial mais de dez Juncionanos~ e aá outras A::sim, face aos pagame11ctos de a1u .. 
próxima da fábrica, a fim de to-ma- previdências. guéls, escorchantes como túdo )nun-
rem o seu café, porque não tiveram do saOe, taxas de luz, água e t.sr,otos, 
tempo suficiente para t.amú.-lo, como O C:m~resso Nacional decreta: despesas escolares e hospita:ares, isto 
é o caso de trabalhadores do ::\féier, Art. 19 Fica tódn emprêsa, indi- para. não se falar no vestuá!'l.o, 1~e:U· 
Braz de Pina e outros locais do Rio 'd l 1 t' . d 10 camentcs, conduça"o e várias outras de Janeiro que moram, por exemp;o, V1 ua ou co e -Iva, com mais e 
no distrito de Nova Irruaçu. (dez> empregados, inclusive, 1o~.~ra~ o operário braJileiro tantoq rittn!:D o 

b da a. iom·~cer-lhes, sem ôn•ls ou comerciário da faixa salarill m"ni-
0 Sr. Attilio FOntana V. Ex~ qtiaisquer descontos salariai,s uwa comerciário da faixa Salarial míni· 

permite um aparte? (Assenttmento do refeiçáo matutina. guar a quantidade e a depauperar a 
oractor) -~ Não ti'·e o prazer de ouvir Art. 29 Esta refeição, comp..tlsoria~ qualidade do que ingere quotid:;a.na~ 
a leitura do projet:> que V. Ex~ ora mcnt~, constará no. minimo de pão, mente. certo é que a tentativa é tão 
apresenta à Casa. No que se refere manteiga, café e leite. mais absurda como trágica. mas. 
ao café matinal. realmente, mui~ Art. 39 Para os efeitos des~a {,ei, para. que se psosa compreend8r em 
to.s indústrias j:'i. têm por hábito as emprêsas ficam obrigadas, fgunl~ sentido de profundidade, é lnd.st)e:l­
o seu fornecimento, ou mesmo o for- mente a manter instalações, convJ· sável atentar p.ara a rea1idt,.de uho­
necimento de um hmchl", a certa hora nientcmente aprovadas aegun.J.J a.s cant.e de que os que por ela se d~ol-
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Discussão, em túrno úniro. do 
Parecrr n~ 451, de 1968, da CotU'ts­
s5.o de Fin::tnças, sõbre o Aviso 
n!J BSB-219-67, de 5 de setern'uro 
de 1967. do 11inlf;tro do Interior, 
encammhando cópia do Bali';otço 
Geral da superintendêne:a do Dc­
&.:mvolvimento do Nordeste 
SUDFNE, referente ao exercício t'e 
19-66. e rlo Balancete Anzlítico do 
movimento finaneeiro e execu!~âo 
orcamevtória rlo prhneiro !'!emes­
tr.e do ano de 1967 também ela 
citada autarQuia. (Pareter pelo 
arquivamento). 

A mo.téria figurou na ordem do Din 
da. sessão do dia 5 do corrente, sendo 
dela retirada, en1 virtude da aprOV~\.­
ção do Requ2rimento nº 678, do n 1lJ~ 
Senador Mário Martins, para ser feíta 
a juntada da le~is1ação ciÜtda. 

Em discussão o parecer. 
Ag Com::.'i8óCs àl' constif"tr-t!n 

Justiça e de Leqzs~ação Sor:!at. 
e Tem a p9.lavra o nolJre ScnJ.dor 

' Edmundo Le-vi. 

o sn. Pnnxm:xTF.: 0 SR. EDMlf:'IJDO LE\'1: 

(VIctorino Freire' - O 
1!3o será. despachado às 
CompetrntE's. 

pro1c:'o 11 .. (Sem ret•lsão do orador! ~- Smbor 
C::mic~ões Presidente, SenhQr~s Senadores, :;~f':.o 

que -m.e assistia, como a..ss!ste, ba-s­
tante razãc ac formular as t:)nsi­

<Victorino Freire} - o rf'rmerime11f:1J 
lldo indeprnde tif! delibem,...ão do 'P1e­
nário. Vai à p•JIJlíradn e. e"'l .<;e~ui1a. 
serà despachado p<:!1a 'Pre~tdf.ncln. 

Está encerrado o período dcstinn.do 
ao Exp;>dientE-. 

Passa-se à 
ORDn! DO DI,\ 

Item 1: 

dP-ra~õ'!S que expendi na sessão ante-
rior, 2 respeito da apreciação dJ. có­
pht do Bala.n~o-Geral da Superinten­
dên•·.Ia do Desem·olvimento do Nor­
dest<>, referente ai) exercício de 1966. 
e d<· Balar: c~te Ana~il::co do movi­
mento financeiro ~ -ex0cuçãa ltrÇaJn2r.­
túrh do "Prim;iro sem?-stre de an~ de 
19tl7 também da citada autarquia. 

Pr..:eceu~me estranho que, havendo 
d!sp:J.<>lçáo de lel determinativa do 
en·>'::.f) da cóuia õ.~ssas p~t;as ao Se­
nado, ficáss-emos na contingência. à€ 

Discussão, em túrno ún!co, da :J!Jf>~!1.{ concordar com a determino.· 
Redação Final (oferecida pela (})- "ÜO ;l.P. um Mauivam-ento. 
.mJssão em seu Parecer n 9 477 del A cópia. dêsses documentas vem a 
1968) do Projzto deLe$ do.Sen~do esta Casa nor fôrra Cifl Artit1;o 64, da 
U9 71, de 1007, que dec1o.ra d~ utl~ Lei n9 4.859, de 19 de dezembro de 

Dhl porr.ue. S:nhor "Pre~:dente, nft:­
P<'demos I:mitar·no~ a rrc2b':'r n~r.a~ 
como e.';sa, remetidas pela SUDBN'P 
e apf:"na s exararmos t.:ma melancólica 
ord~:l" de arquivamento. 

F prrciso que examinemrs. oatravP'l 
de- d<-<:umentncão. a. actl::> d?!'::!'S ór­
g~os clesr-2ntra1izartos. a: fim ele sa.b:> ... -
mos sf as leis estãl) sen~o f'x~cutada<>. 
conw-n!-enteJT.rnte. s~ o.s YPrbas, aqul 
1-'ota"ls$. estão sendo aplica.dao; devida· 
m~nt.f". paro. então debatermos os pro· 
blerr a:::. Rflm de cme o no,•o Miha 
romo está sendo êm,~re~!ldo .~ dl­
nhelrc com q1:e contrjbu.f pa.ra custeio 
d3. 1.o:.spe~a. l;)ública. 

ll:ste~ os comentários oue me cabia 
fazfr depois de lêr o artigo 6 .. da Lei 
f'<;.>g_u~adora do Pla,no de. SUDENE. 
Mal-; 11mn. vez dirijo apêlo à M1sa no 
~enrHc de adotar as medidr/3 nec"s· 
sár~a.s oars o anarelhnm'?nto do S~· 
no.d(\, no cumn1"!mento de seus flns 
:ega1.-. Ul-fuito. bem.> 

0 ~n. vn.-- .... nE~TE:. 
H'iCf..Otin.o Freire! - Continun a 

d!J:c'!ssão do parecer. 

Se. nE!lhum dos Senhores Senado· i 
res Qe>S~Jar fazer u~o da palavra par&: 
d.lSClissfio, dou·a como encerrada. 

Estã enc-er:-ada. 

Em votaç-B.o. 
O~ Senhmes 

ve.m c J;larecer 
nanr~a~ quei:ram 
'Paaw.) 

&n~dores que aprn­
da Comissão de Fí­
permanec~r s:mtados. 

O 8:R. EDMUNDO. LEVI - S:>r.hor 
Pres;dente, voto contra. 

O SR. p,R._;:;s.UJEYTE: 

(Victorino Freire) - Está aprovqdo, 
contra o voto do nobre Senador Ed· 
mundo Levi~ 

A matêrin será arquivada. 

Junho de 1968 1977 :~ 

D'scu~sáO, ·~m c?!T~':· ú;Ji;•o. ;ftl 
Rcr;v"'rim~nfo n) f.:>)-.::3. d~ au;tQ-t 
rta clo scnadnr vno C.'! NQ.ttOs, .. ".., 
sr:licitan1.o a (OJ?diP:iriiJ fl" tnn.a 
Comtssã'J Mista de 5 s~nn:li)f'es 6. _ 
5 D~p'!!tados nnrtl 71,.., prazo 4s ,3:)-,~,.:... 
dza~. dar varf!cer sór.r ... tl~ 1'114-píf;~ ... 
car6c.~ do art. 60. 11'~'1.$0 1 .4$ 

CDr!s{ltvu-âo f'?."L vtgor, 11'1 f•·mbitd 
daJ maténas sO'J apr-?-:W~:ii-? no 
conaresso Nacional. <TI'rlu.fdo em 
Ordhm do Dia rJEp"'lU.'l":7.r"" ~'~·::a­
recer da com!.',~ão d~ C"nstttuf 

ção. 

Solicito o pn.rPcer da Comi.::-.ãO d~. · 
c~mstltu1<;ãn e Justiça sôbre reC~,uerJ .. 
mento. sendo Relator o Sr. ~"na<lot 
Edmundo Levi, a qu-em dou rt p~..lavra.. 

O SR. ED~I:UXDO LEYl: 
(Para emitir parecer -Sem re't)l·~4o 

d1> oradorl -Sr. Pre~idente. o reque­
rimento ora submetido a e.s!a CRsa 
~·.tá a3sl.m redigi.do: 

Sr. Presidente: 

Atent'1'2ndo à nece?slds~le .qu& 
tem o Congresso Nacional de dts .. 
por de um documento que o ha­
bilite a dar inteligência rxa~a e 
segura ts matét•ias, sob su·1 a.pre .. · 
clação. que apresentem hripltca-­
ções fínanceiras. 

Atendendo a que emlne"1te1J :'": 
constitucionalistas brasileiros, a()~.,.;;..i 
comentarem o s.:-t. 60, inri?o l \da....-:~ ~ 
atual Constitu!cão, costumam es­
tabelrccr os linde" que devem 
existir entre It'atél:'itt finfl.nceira. e 
Dlreito Financeiro <Cfr. Pontes de " '"~ 
Miranda - "ComC>nt:.'itioc: n. 'Cons- :;~ 
tituk::io de 1957", Tomo Ili, págl· · -:e; 
na 161>; 

Atendo a que inúmeraq prl)posl­
ções subJPetit.hts ao -·xante ctas 

duas CnsaS do Congresso :i\:aclc.nal 
têm recebido tratamento deslrualt 
no tocante à espéci~?; 

Atendendo a. que vária~ proposi­
ções foram inquinadas de inc0ns .. 
t1tuciona1. no cong;resso NnciouaJ, 
sob a alegação de contrariarem 
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âquêle disp.osittvo (";. Carta Mag- ~Vamos, entretanto, med~tar um pouco 
na, qusndo, consoante pare..:erss' sôbre essa iniciativa. 
(1e ilustres jmistas, versavam aue- o senado tem uma. Comissão de 
nas assuntos de l)ire:to .F'inan- Constituição e Ju.stíça, cuja atrlb•.1ição 
~eito-; especifica é dizer da constitucionalfw 

Requeiro, na fo:w.a do a.rt. 212, 
Í\, z-;j, do Reglrrl.ento Interno, 
c:ombinado coro o art. 29, b, do 
Regimento Comum, a co'nstituiçã•l 
de uma camissão Mista. de 5 se­
ttadores e 5 Deputados para, no 
vrazo de 30 dias, dar parecer 3Ôbre 
d_s implicações do art. 60, inciso I, 
da Constituição em vigor, no ~m­
bito das matérias sob apreciaJáO 
no Congresso Nacional. 

Sr .. Presidente, o art. 60, inciso T. 
c1a Constituição esta.beJece o seguinte: 

"E' da competência exclusiva do 
Presidente da República. a inicia­
tiva de leiS que: 

. I - c!isponi.1am sóbre matéria 
financeira; ••• 

Sr. Presidente, pretende o requeri­
-mento -a. constituição de uma comis­
l!âo de estudo para decidir sôbre o que 
deve ser entendido por matéria finanw 
4)eira, distinguindo-a, segundo se de­
·preende da. leitura, de Direito Fin'\n­
~olro. 

_ Não se!, se um assunto desta natu­
teza, que envolve, sobretudo, es~udo 
em p;rofundidade e conceituação e 
que, :tina::mente, deve traçar a. ori~n­
tação para a conduta e o pronuncia­
:tnentll do Congresso Nacional em pt"O~ 
jetos (le lei que abrangem aspectos fi~ 
nancetrcs, possa constituir objeto de 
wna Vomir;.ão Mista. E' verdade que 
o Regimento Comum das duas Casas 
prevê o seguinte: 

·l" 

i" Art. 29. O Congresso Nacional 
tet•á Comissões Mistas de senado­
refi e Deputados organizadas p'lra 
051 s~guintes fins, além das que 
fo~·em constituiõas para ambas o.s: 
Câ-maras, na forma dos respectivos 
rejrimcntos: 

11a) Para. apurar sôbre os faWs; 
lJ) Para outros fins expressos no 

att> da sua organização e, median­
te proposta de uma Câmara e 
ackitacãn das outras, na forma. dos 
re$pectivos regimentos, fixado 
setnpre o prazo para duração do3 
trabalhos."' 

dada e da juridicida1e de quaisquer 
projetes Que s~jam apresentadas. 
A CâMara dcs D~pu:ados tem 1g:ual 
comissão, com idf:nticao:; at.ribuiçõ~. 

Por ser - embora t:!mporária - fi­
xado o seu prazo ên' 30 dias, essa Co­
missão começaria por ser uma super­
comissão, ou melhor dito, uma CO!ri~S~ 
sá.o mista que faria tábul~ rasa das 
duas comtss5es técnicas do congres· 
so, a do Senado e a da Câma1-a. 

Acontece ainda o seguinte: se os 
constitucionalistas ou os juristas cita­
dos no reauerimento têm opinado no 
sentido de delimita~o do que seja. 
matéria financeira e do que seja di­
reito financeiro, uào há dúvida. que 
um pronunc!amento dessa Comissão 
seria Inócuo e acabaria sendo até rlw 
dfculo, porque não haveria, em nenhu­
ma das duas casa., do Con<tresso, um 
relator bastante consciente da sua res­
ponsabilidadH que fôsse afirmar a 
constitucionalidade ou inconstltuclo~ 
nalidade de um projeto com base no 
pronunciame:1to de uma comis~o. Os 
próprios pareceres das comissõ.es téc­
nicas são submetidos ao crivo do Ple­
nário, que em aceita ou rejeita. 

Dal, a conclusão dessa supercomls~ 
siío ficaria ccmo um provimento a que 
estariam obrigadas as duas Ca<>RS. 
:tlão conbeço, no Regimento, n~mhuma 
d.fsposlção aue permita que uma Co­
missão Mis:a baixP um provimtnto 
para cbservacão das duas Casas do 
Congr!'Bso, quando a essas Corni<~sões 
s!io· gfetas C:eterminadas proposições 
de lei. 

Quanto à di:I"erer..ça entre nonnas 
gerais de Direito Financeiro - C'omo 
está na constituiqão, relativamente à 
comnetência legis!atlva da. Uniã•>, e 
matéria financeira., como está na. 
mesma Constituic9.o, como de inicia­
Uva exclusiva do Presidente da R~pü.­
blicà. - a difer-enca entre êsses dois 
têrmos, até hoje. nPnhum jurista., no 
Brasil, nenhum flnn.ncista pôde fazer 
exatamente. De modo que ao Con­
gresso Nacior~nl é que cabe, tem ca~ 
bido, caberá a respor....sabíiidade imen4 

sa de. em face de cana. cas0 concreto, 
Isto slm, dizer se se trata de normas 
gerais de Dit"eit.o Financeiro ou de rea-

Embo.ra., Sr. Presidente,· a matéria tétia financeira. 
requeira meditação e estudos, pois que Vou dar um exemplo ao Plenirlo: 
se trs.ia de dar um roteiro sôbre a bã pouco tempo, 0 senador Ney Braga 
1nterp:tetação de determinado disposi- apresentou projeto instituindo nonnas 
tivo cdnstitudonal creio que o assun- re1at1vrunente à cobrança de contribui­
to nãb está vetado .pelo Regimento ção de melhoria. Na. justificaçã') dêsse 
Comum. Seria. mais apropriado, entre- projeto. s. EX~ enfrentou a questão; 
tanto, que o estudo fôsse feito 1)elas ao invés de fugir dela, enfrentou-a 
respec'fiivas Comi"'sões de Con.st:i'tuição diretamente. declarando que apresen~ 
e Justtça, e, afinal, fundida numa orl- tava o projeto porque entendia aue êle 
entaçãt> geral. consubstanciava normas gerols de Dl-

Entretanto, Sr. Presidente, como o relto Financeiro, ~ncldindo, portanto, 
regimento comum permite a ol}raniza- na. competêncla da. União, e. ern rela­
ç!o d~ comissões com os rec.t_ufsttos c§.o a normas gerai~ de Dirf'lto Flnan~ 
constantes do requerimento, não vejo Cetro, a. Constituição não estabelece a 
como me pronunciar contràriamei:.te, e7clus.lv1da.de da :nlc1at1va. do Preslw 
de vez que encontra ampar&- no regi• dente da. República. 
menta bue disciplina os trabalhos da.s Perguhto: deixaria o senador Nes 
dUM casas. Braga de apresentar projeto dessa 

A!sim, Sr. Presidente, o Parec~ é natureza, com essa convicção do seu 
f&vorMel.- Ufuito bem.) a.cêrto. se houvesse um parecer -!essa 

o s:tt. PRV~>" ... ---·""Jl:: supercomissão dec1.arando aue não se 
tratava, em tal ou qual hipótese, de 

(Vict'Prfn.o Fretre) - O pnr~er da normas gerais de Direito Financeiro? 
Comissão de Constituição e Justiça é E é possível fixar~sP, de antem!o, 
ftworâl!el. auats aauelas nm"'las que sejam dt: 

d Direito Financeiro? ....,-Em isc.ussão o req_uerimentt>. (Pau- Não é exatamentE' cada caso con-
-.) ereto que abre às Comissões Técnicas 

O S'$:. ALOYSIO DE CARVALHO: da. Câmara e do Senado a. perspe~~ttva 
para sentir se a proposição se enqua­
dra nos têrmos rigorosos da Consti­
tuicA.o? 

são temporária., que teve 30 dias para de Jnstiça, como em relação ao enten .. 
definir o que seja matéria finaneeira dimcnto dos Senadores isoladame.n.te, 
e o que sejam norm:lS gerais de Direi- Os dois pontos foram perfeitam·;n_.. 
to Financeiro? te definidos no discurso que acabou 

A intenção do Senador Llno de de ser pronunciado pelo Sena.ior 
Mattos é louvável. Acho, entret~to, A!ovs1o d-e Carvalho. Numa. parte a 
qUe s. Ex' exagerou num Ponto: não Const-Jtuição estabelece que os prln4 

tem havido, dentro desta Casa Jelo cípio"' g~ais sõbl'e matétia. :financeira 
menos, tanta disco":"i'ânc:a em relaçáo são êa competência legislativa da. 
aos projetoo de lei oue transitam, de Uniã'J. Na outra. parte dá. como attt ... 
inlcia.tlva do própri'> Senado. Tem ha~ buição ·privativa do Presidente da. ne· 
vldo, ao contrário cUsso, certa. seqliên~ pública a. iniciativa das leis sõ:3-re 
ela de pronunciamentos definindo bem maf:éria financeira. 
o que se deve ent~der - repif.;.) - Quem se dedica. ao estudos do us­
por normas gerais de Direito :Finan- sunto. Senhor Presidente, verifica que 
celro e matéria finmceira. as !inhas não ficam bem definidas 

Como o nome mf'smo está. a indics.r, para aquêles que não têm um ajui:la­
r.eiativamente à primeira el!:pressão o mento completo, integral, no sent:.do 
Direito Financeiro é um ramo que se de lr.:vesUgar 0 que signi.ficam pr:n· 
està. distinguindo, tornando-se autO-
nomo, independent~. saindo d.() trono3o cipios gerais sôbre matéria. financeira. 

. 1. Naturalmente aqueles Que se ap:~o .. 
comum, para constituir uma especxa I- fund&m mais na matéria esclarecHm 
zacão. Foi nesse sentido QUe o Depu-
tado AUoma:r Baleeiro, .em 1946. in- que êsses princípios, como a. próp:.'ia. 
cluiu na Constituição a expressão Di· expJ f'Ssáo indica, são principias ~:e .. 
reito Financeiro. rais aplicáveis à matéria financeira. "' 

A comissão não r~.ceitou, entretanLo. no s~ntido mais objetivo. E no out;r9 
essa expressão na. sua genaralidade e aspecto a matéria seria, então, tudo 
incluiu :Normas G?rais de Direito Fi- aqui:o que envolvia a receita, a d~$­
nenceiro", exatamente para ex:Prinúr pesa, o orçamento e o crédito pú­
que nós não i amos l~is1ar se não sô- blico. Seria a matéria financeira :o. o 
bre normas gerais, para que pudesse sentido mais objetivo, material, a que 
ficar resguaxde.da aos Estados a. com- se ref-ere <> dispositivo que torna pli· 
petên~ia supletiva para organiza~ o vativa do Pnridênte da República a 
seu sistema de arrecadac:ão. rel~.tiva~ iniciatiY:J. dessas leis. 
mente aos impostos que a êle, Estado, Há.. po:;tantv, um juizo diverso, e:n-
são próprios. tendirnenw d VE'rso, não só entre os 

Face a essa. situ&.ção, a Comissão 
1 
parismentar~s. entre os juristas pE·s­

daria um p::-ovimento a que nenhum soa.Imente, como entre as comisséies 
de nós, nel!l o Senador. Ed~undo L~i, técnicas. 
na comissao de const1tutçao e Just!~ Ao que me parece, se é pO"ssiYel 
ea., onde te;n dado. ~antos -pareceres a.cr.lt:u--se a sugestão, ou ela é coDs ... 
seguros e bem m~ditados, se su?m_!!- tltuc:onalmente possível - acho crJ.e 
teria à conclusão de uma com1ssao sim -· ~ria para um esclarecimento 
que faria a definiç-ão, para tod'J2 os drf:nHivo da matéria adotar-se aquilo 
efeitos. em relação aos pro.1~tt?s que {!U.3 poderíamos chaffia:r a inte:rp:ret-1-
por aqui t-:ansita'7al!'. A mat~na1 por cão autêntica, isto é, a interpretarão 
sua própna naturey.1 .. é var1áve.. de da-da à lei, pelo próprio órgã.o que a. 
acôrdo com a sub::~tanc1a de cada pro- ela.bo;.vu. 
jeto4de-~ei que cirrvle pelo COD'!res- Neste caso, o que me parece mt.ls 
so - Camara. dos ne-putãdtJs ou Se- razoável, data venia, szria a. elab-:r­
nado. ração de uma. lei complementar a es· 

A cada um dos Srs. Senadores e a se al'tigo, da.da a sua. natureza, dadas 
cada um dos Srs. nep.It:ldos é. _que as divergê:nclas ocorridas, a falta de 
deve competir o t;rabalho de vimflCm" rumo seguro para aplicação do dis­
se a proposição que tem em vista se positivo constitucional, o que e~sa. lei 
enquad'ra nos têrm.as, em uni ou antro, complementar poderia rz.gula.T bem~ 
da constitui~ã.o e enfrentar o proble- pq.r-ece~me que foi na Constituição 
ma como têz o noJ:lre senador Ney de 1946 que a discussão em tôrno da. 
:aràga, no projeto qu':' acabou de 'lpre- matéria começou e creio que foi a. de 
sentar. que é reahnente um proj.~t~~ 1891 que restringiu a matéria. tinan­
~de-lei estabe1ecenr!o normas g~··ms ceira à parte tributária. TUdo que 
de Direito Financeiro e, portanto, po~ se teferia a tributo era matéria ti· 
di.a ser de iniciati..,a. do Congresso Na- nanct-Ira. Ai ainda que o concei":o 
c!onal, e até de !Pie':ltiva do Senado. fôsse mais restrito,' a. matéria estar!a. 

com estas ra'Zões. SrA Presld~nte, bem de:finlda, pois sõ teria apllcaç~LO 
estou certo de que, quanto ao merito êste dispositivo constitucional quando 
da. proposta, o próprl;> Relator n:?~. CO; ocoiTesse o fato delimitado nesta 
missão de constWttçao e Justiça sera fronteira de matéria tributãria. - trl .. 
o orientador do Plenário, para rP.jei~ buto. impôsto, taxa. Esta r.el1a. a. 
ta.rmos a proposição. CMufto bem.) interrretação que se poderia dar ou 

a doutrina estabelecida, o texto cons4 

O SR. PRESIDENTE: tituc:vnal estabelecido nas lels maio• 
(VfctoríM Freire) - continua. em 

discussão o requerimento. <Pausa.> 
O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI­
REDO: 
Peçc a palavra1 Senhor. Prtsidente. 

O SR. PRESIDENTE: 
(Victortno Freire) -Tem a palavra 

o Jt()Ílre Senador Argemiro d-e Figuei­
redo, para diScussão. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI­
REDO: 
(Sem revtsáo do orador) - Senhor 

Presidente sã.o poucas as palavras. 

res anteriores. 
Então. nesta Constituição, volto-u 

a confusão. Temos os principiO& 
gerais sôbre o Direito FinanceirO 
como de competência do Legislativo 
da. União a matéria financeira, ux­
tuai, como de competência privativa. 
do Presidente da República. 

De modo que, se fôr possível, acho, 
como disse o nobre Senador Aloysto 
de Carvalho, que a Comissão teria 
ou terá. uma ação ou uma função ab­
solutamente inócua nesta Casa e na 
outra. do congresso porque .•• 

- Ptço a palavra, Sr. Presidente, 
.O SJ;:. PRESIDENTE: 
(Vtct(:lrtno Freire) - Tem a palavra. 

o nobre senador Aloysio de carvalho. 
·-G·JSR. ALOYSIO DE CARVALHO: 

<N6.o foi revisto pelo oraãor1 -
Ir. Prt$idente, tem razão o nobre Se­
b.ador &õ.mundo Levi quando declara 
que o requerimento está feito nos têr­
moa reE:"imentais. Tem razão S. Ex~ 
QUando ainda declara que o r~nerl­
"'l!l!lto, · ta.l como está redigido, pro­
Jiendo t. . con:;tftuição dessa. Comistão, 
ilfoo ~n3o d!spoolção regimental. 

Esta Comissão, portanto, Sr. Prt-s1w 
dente, embora. regimental - e n~ste 
ponto estou de inteiro acôrdo com o 
Senador Edmundo Levi - faria, re­
pito, um trabalho !n6cuo1 um trabalho 
talvez e.té ridicu1C!' Que dizer da Co· 
missão de Finanças do senado, uma 
COmissão que honra esta Casa., d"'sde 
a sua Presidência até todos os seus 
membros, uma Coll'!~.são on~ trabalha, 
diligente. eo;clarecldn. cr"1seientemf'nt~. 
que dizer dessa comissão de Fina.n~a.s 
fltbmetida. à concluo;ão de \lma Comis-

Quero nianifestar-m~ sõbre a. ma.té­
rla. que está em discussão, no aspecto 
regimental, inteiramente de acOrdo 
com o senador Edmundo Levi e no 
aspe~to constitucional, doutrinário, 
prt.tico, de inteiro acôrdo com as ra­
zões. éxpostas pelo eminente Senador 
Aloysio de Carvalho. 

Rea!mente, Senhor Presidente, a 
matéria. é complexa. Não é de agora 
que s..oc leyanta discussão, em tõrno 
disst•, e as in..erpr.etações têm sido as 
mais variadas, não tó entre as Co­
roiss5ee, sobretudo as de Finanças e 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Per· 
mite v. Ext um aparte ? - (Assen ... 
tim~nto do o:-ador) - Allâs, acho que 
a su;.estão de V. ExiJo é perfeite.mente 
a.cei:J\vel. Se houvéssemos de ca .. 
mintar para uma definição prévia do 
que sejam normas g-erais de Direito. 
Fit,_~mceiro e o que seja matéria fi ... 
nan(:f"ira só poderíamos e deveríamos 
fazê-lc através de uma lei. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUE!· 
REDO - V. Ex'- tem tôda. s. razão. 
De modo que o argumento expOsto 
uelo nobre senador Aloysio de Car­
Valho é irrespondivel. Que valeria 
como Tesult.ado coercitivo para o Con-j 
gresso Nacional, o parecer dessa. co• -. 
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~. Digamos, juristas. constitu-I Eu diss-e desnecessàTiamcnte e lJO- da ~ua Comissfio de Con.st1tuiçá0 e pode distingUir da Receita? O crédittt 
ftiiiit11B.tas notáveis, homens de co .. o:eria. até ctizer oc~osamente, porque Justiça e da sua Comissão de Finan- é apenas um departamento da Re­
líbectm.ento especializadQs em matéria. os Senadore::. Aloysio de parvalh:> e \~-.s. Então, para que o Senad,p sal- ceita, é uma !arma da R~eeita e po-­
:ltJ_.ttnanças como temos aqui, jurls- Argemtro de Figueiredo diSseram tu- t.Ja cena aplicar o art. 60 mcLilff> I da de ser de diver.sas naturez:::.!:. 
U_le real'mérit.o como os temos no do o que havia para s2r 'ltto. ccn~:ltlJlção, é preciso urn9. Con:lissão E o Or1(amento, por sua vez, tanto 
~.P Federal e na Câmara dos Não vejo, a~solutame:Ite razão .~2 1\ii.Eüt, é preciso que 5 D~putados ve- diz como crédito. co ma Rec:ita, co-. 
~dos nenhum dêsses homens de ~er no l'equeriJ.--nento elo :1osso enü- nh:un ctar as suas luzes a 5 Senado- mo diz com a De~esa. 
km:vicrão 'formada, c::m o' seu enten~ uente colega Lino cte ruttos. rcs -- qtle nê.o sabemos nem de onde A divi.c~L.::', ~l.~jm, não t:m ri-:ror cl• 
l!iw .. 41b sõbre a matéria cend-ensado Primeiro, porque. ele 1~1mh~ r.~:·te. sci-i2ll1, se da Comissão C:e Constitui- entifico, não resiste :l. r1n2.::~ cíentí­
-{'tlpn c-eder· a~ parec.;r de. uma·nur.ca houve a m::.1::r dll.ICU;.aad:.> çao e Justiça ou da Comi..,$âO dE' Pi- fica. Entretanto, é e~ircr..:amcnte 
~fssáo mesmo de uma comissão em distinguir entre o que se}a maté- nt1nço.s, ou da Comissão de Saúde, ou conveniente. do ponta-de-nsta peda-
ii1st3. i.s:.O f> da ctma:a. e do sena- ria 1inanceira e pr.íncipi~s. gerais de da de Agricultura. gógico e didático. 
i!O: 'a' respe:to d:os5a matéria. Dire::ta :f'inancciro. Para r:tlhl, as col- D?. modo que é "Ç"prd:.1r'lelramentc As~iru, grande p~rte drJs autores, 
:iltt.t~a'l -::ondiçõ~s, Smhor Pres:d-en- :;a> ,s<;.::> tà:J diCú".:-•. L1:1~. ~ ~erc3"p:í- un:u proposit;ão sem n2n.:wm lastrP mesmo modernos, ruesmo recente.~. 

:é,"4iucro adiantar 0 meu voto, rnesm<.~ vels ~ tão t:Videntcm:::n~e uivers~s .. qut> d..: p!aus1bilidade, de c:J:n>~niéncia. E' ainda a seguem, embora, noje, seja 
-~$1" tratando de um c~Jega, l"!tanr\c ráo há maneira de con1unm-!a~. IIIUÜO menos, d.e nece:-;<;idae~e. Serl3 cadr. \'e2 mais freqüente, nos bons 
~ttJinheiro do meu nart:do - a ma- SJgJndo, porque, se a!3'.1l~S ct0_.., co- u>D_ ct:o;consideraçáo ps.rJ. com dois hvrcs d.e l'inz.nças, quer eurnpeus, quer 
~::nã·~ envolve politica, nâ~ envol~ ltgas OLt algumas nas t:e.sas té:.n s ó~ Pko que sã~ do~; qu~ mais produ- cmcrzcanos. não se dar mais atenção 
~ p&rt1darisrno - e devo dJzer que confunàiào e se im:Jres:;wnado corr. zem c dos que melhor proct•1zem nes~ à dh·isao quadripartida que acabamos 
rvtlliei contra. Mas estarei l)ronto uma remota ou pos3i\'el semelhança ta casa. de citar. 
:r. votfir quando houver uma lel com- a maneira rmlca, exc~csi;;a, de corri· E se alguém tzm, ainda, quo.Jquer De qualquer maneira sáo fenôme-
)leiTentar, bem elaborada, definindo gir e akançar 0 desiderato pro

1
1os:o diiicu1dz.de e;n distingu'r as ~u~s hi~ nos vinculados à Receita, vinculados 

t matéria que, reconheço, precisa de pelo nobre colega de Sâo .r>tJulo, s~ria póteses cont_1das t:a <:ons~1tmçao, vá à Despew, ao crédito e ao Orçamen­
lma dZfi.nlção s~~ur'3. para a narro:~- a que ind~cou 0 eminente senador para a_ soluça~ .alv1~rar..a pelo Senador to, que constituem a mate.ria finan-
li& e a co:;rdenar&o dcs n~~:sos tJ·aba- Ar.,.emiro de Fi,.,.ue.iredo r;ue a SU"- Argcnuro de F1gue1redo. cei:·a. 
bÕs r,Rrlsmen 1 r~re~. cuítura jurídica, -=- aere:o-ce 11ta' o qm I Devo dizer que esta lei pode sex A~o~ . .normrts gerai'l de Direito Ff ... 

O Fr NoqrJ..ei:-a da. Gama - Pu- nlnd!l é melhor que a culnra jund!- 1eita, inten:::re~aéidO o ôbvio. ou, en- nance1r~ envolvem. qualq-cter matéria 
:rd:e Y Ex~ um aparte? ] ca, o b01:.1 senso e a 1:.-:..::·.;::.ncJ_~. tão, pode-se tornar extremamente ftnanc€.mt ..• 
J)_-· SR. ARGEMIRO DE FIGU:EI-

1 
S.:rla T.:ma ld, e lcí c;.:diniria Inter- c-o!1i·usa,, porque mat~ria ~mancE'ira.j O sr: .4loysto. de _GarraVw - Do 

~ - Co:n tJraz2r. 
1 

::::rL'~'i.ltl'.'i~ .• como ucrzsc~n.u-.I co:;·.1 ~ de acoro~ com os que t~m \'ersado o pont~-Qe-·Vista JUrldiCO, 
O·Sr. Nogueira da Gama- Acre-,;;;ea (·ncn.1e t·aiJedal de cJ:!lte.::imcntac; <::,.s;;;_-:I,to;.c a. que_ faz p:uc.e ':la ;man .. O uR. 1-.~M DE SA- .. do pon .. 

Ht-0 t,t:.e V. Ex:J. tcc::u num pon~ :J que j lêcnico.', ju;·l(licc·s e C:J~~;~. i:llt'ionr.li~-- Ç<<. PuiJ~H·o. e ;.ao pr~;:-1~1~~men .e do<: tc_:de-Vl~t~ JUrídico: lt. a no:n~ulí~a­
n.er€-t' té:da a c::t. ~=d.·era ..... z~ .. Efe. ti-lt"'. 0 . ~.cuacc: A!oysio .ç;e can·alhc·iprir.ciplf'~ ge:·ms .cte Dl::c:~o çao J:.XrtdiCa, .é .a mst~t~·~,rm~l1zaçao, 
r.amet·te, a expr:st:l mc~érta ttna:z- uma lei i:l:e:-i,Jre~otl';a. ~· entao, aqui . per;o licença.. para atr~l.vcs Co DireitO postLvo. dos pre-
!eira <'S~ab~Iece en~nn.s 11m prlncíoro, ..... ...,; ~~ ;"· .; 3d1V1r a1guma cmsa ao :rne disse o cehos que o Estado p:escrei·e para se--
r.m~ nc:·n~a. l'\ã-1 é um d~s'1csiti\'<l A.:.--:~· .~0:::;;"a? ~L_._a_. se.1.~ com~ 1 ser;:'r~:· A:gen;iro de Figueirect~: a 1~n .~c:,t:;cos na apllco.çào da maté-
;u:t;o-11.-1iic~tv~!, de"1ozr/~ de int2rpr2ta- P1~~ ... 1·:.~lh~-.~-.~-~~b11.~~:. d~s--,e -~~~~v. P~~ ! mz.,t:~a tnbr.t::na Cll2:l.01a tnbuto rm fman .. ctra. 
t.O ·J:'o:·a s~r apl'c~.=. r. E uma \'ez: q. ~.",.,>:11 ·,•t. u~- ... ;.c,. ~.-:L..,l H~s.d~~,~ ~o~ t~~-~ n~:.:.:~;:·:::t t.mal~é'elra, r~~elt<l. M:l~ n~· 1\"à:> l.1u, pvrtantC>, c::::mo di'3~ingUir• 
;ue- Çl:>'J::n1e dé! ín"''-''Wetz.~s.:-o, p~~ ' 1. 1:~ .... ~ ~:~ C:l: . .,,e.~o. ~a __ '':5. c.~rn.,~ ( sn rc.:ertJ. qu~ cor_;-;,j_tt•J .n(!.tena fi- m:s n:·m r.::omü confmldlrm:ls. Não é 
tendo a.d:::::ttrina c;•,t!;'r--~. !'a cor~ _o .. s c;, ..... d1d~·::1 cem t~J"s_,pob ... :m::t. nal't",-·jr,,~ o_ {~_esp~<;-.J.. t::..n1Mm é ma- pre:-:lso uma Comissão d.e dez Mem-
~-:ão de,~a rr3'2·:·.., \\-:;c~ oT~:-:- a c,.,e~ ')~.-:cltll;,:.ao e; u;1).1ça.t~il~,? ll::"L\ 1inrn.C.2ir~-,. T~n:o ó "'ue... tros, saiJrC;tudo, cinco Uei)Utados e 
·~ I l ·~ f .- e-~ h1CU \ ...... n~~Le r:v~ltO., a.n_a es <-'. <e.C\- o Sr A•'g"m'rD "'" p-nur>•~edo I . n c;- "1 ' 
~-: 11 e. cJmr: ..• n::I,a.r pa.a "a,,'"",.,.., de F1·...,,.,...,ç"' P""G" .. " a p·-;..,..,.,1.• .· • .. "'' ~ ·- .. u-~ •;; ~., - 1 cm~.0 ·._.e·J .. c.ores para tanti1. 
ofM.~A- ·' 1"" ..,..,. '~'-'-- .... ~, -"1'-''- ~"'-1"~ tc~-TJ' f n1" ,r J!X·' Vm aparte?('~- p S p 'd t L.IJlvii.'Se. ., € C.i.l" hterp··eta a Con~til'.l·cao r • '-- ·L - · •• • ' • .~· cnso, l'. re.s1 en ~. CNe a. Cr:..sa, 
·,E ~~>ria. então, r.mn c~r.:\'..:!s3.::> p?tf'. :; ... dk<! A';, de·~._,;',.. a~. clc--~.rizes ~ qq s'.':rt;:n-;nw .do o;wJcr.) -V. EXR I· co mtcOo o r•~~pe!to qu~ m• merece 
lU:& ccmiso:;üo, se \-:2.sse a s~r c:::ns- d~Y€".1 ·~b"'''";~;~:,.., J"':r~ -~~ ro..1n erefi .. lal· e:: lWO tcnl;.a cnnd~ o aP~rte e~ c Dotr.rr:> B<"rador Lino C e ~/Iattos, de­
ftmdr>. S'l<"erir a ar:r<"s~ntr..(,'â.G de pro~ a~<:.t": 1 .a, :-~~~,"a · 5-'i'na à~bo- di~D- c:;:e d2~Ll.l'Cl a conccp~~o _mau; ló:Jl·/''e tl?jc.tr.r este requ'2r1r.1Ci1tO. porque 
e.to-~e l:>i com':ú:m2n!ar r:ogu'a::Ido "'tb.~~ -~.:> ... ~s ~b~r"'n \-eceio' d~ 'trt~ -::a, m2.3 c:::-.'.<'D'.Ln.:::·.\ dn Int-ermeta-_e:l, por c:;r:nD1o, com:> MembTo ds 
*- Cfi!"OS taxativ;::s, e~~plícit~s, termi~ ; 1~"I'a UJ~ mod~ ~Ue olp~·'m"ir~ co.:. Ç80 l!~ m~téna ?ena a rle cm:sirleracjComiss::o de Finanças, G.c!a me demi­
~~r, C!2 matéria r:nnnc2ira, \'CC.a-, ~r~~~s · kc•1'cos a !alar :;ra~ cJ'~·;.,_ matcna tm.9:ncelra tudo Hqmlo QUe! tirei, poi.; me sentlrei aJc-ançndo e 
~- ~ in!c'at.iv_a do ler:;-:slar'lor. : ,;Ú;ar 0 Q;~ Sêj~. n':.atóri~ de .. p;il~el-· 1 E m·1~:y~; :--ecelta, D.espesa e Orçamen-,ofc~di~o •. Flc~.re~ pensando que 0. Se­
\'6- Sr . .A loys;o d1 Can'alho ~ P=r- · n·c" gerais de u•··e'·-o Fina'"lcr·ro se- to ... uo .o. naoo JU.ga a mmha pe;;soa- mcompe­
~itt: V. Exl!- um aparte? / ~ 1~ "'a ccmls~ao c:~ C~r: 8:iw .. Ça0- e Jus· O ~H. ~1E1~ DE S:"-. - ~~apame~;e t~nt~ t:ar~a c~ntinuar naquele orgão 
o: C..R ARG,..io..HRO DE FIQUEI~ tiça. SecundàriamEnte, n cnm!s:.i\3 df 0, qtL .. eu Ja. d.12.~r. E ~ dlv.sa~ ela~- tecn~co, r~r .n~o saber ~u fa.zzr tal dJs~ 

-. ....... ~. • ~ · ~ 1 F' ..,n .,. 1., _ ,.._ t A. s.~a .- r... d.1v1~a·:> alemã. A. Fmanca tlnçao, p:~ecJsando, assim, tJJe venham 
~:-Co~ tndo tlrez.:r. . .nan~"' 5 • l]ll .. 1"'a, em c::n ... ~e 0• so Pu!Jltca é flH13. dos econnm!stas ale- cinco Dt,·Ju;:ados pal'a me- en~inar 
_0-}~r. AloJ!SlD de CarvalhO- Coma 1 bre c .us~unto. mé<'s. · . . ~ · 

te:"n;! r .. -·~1 de ac~lrdo c:m V. Ex·~\ ~ n~ ~enaào, ofrcq~z-nt:mente ou o o Sr. Arqemiro de Figueiredo_ A ,:rat"o b~e )m~a a dlzer, Sr. Pre-
lth.r ~ 1 sugestao de~ uma lel,.m·J.ICr Dltmzro de \ez.c>, os pnj.eto:; A ConsutuJçào antenor, se não estou s. en w. t ut 0 em) 

~ri Sl : r "'Olerorntar. Não s~ trata ounao este tema, sem p.::.s<>arem pcl:1 'J raatena o tribt:to. 
ttert:• · _,:::.r a";"ora que nao me re-~üi.o a. Comissão de Flllanças, abot- •lrlg-"racla, a de 1S91 é que restringi« OS~ .. P!U'SIL':S:·;TE: 

!I 'Ci c~muleiD:entar. Trata-se d~ ComitsRo de C011stitu~çao c Justiça 0 SR. ME:fii DE SA _ Por um <v:ctorino Freire) - c.::nrnua rrn 
ma lei ordmârm: quand0 muito uma I Pelo tato ao VIrem d~ Câmara, ou ct· motn-•o muito Simples: pol'que, na- d!scU'=sãer o requerimen<o. <~ausa.) 
~ qu~ o.l§nlns juns,~_a_s g'Jstal11 de .cha- Ja passa~em peio criVO: du. com_issao oEela época, ainda, a Finança nàr se m::t.s nenhum dos sr;, Senado­
'~lei mterpreta.na. mas nunca de Ccnstltuiçao e Just1ça na Cama- Unha adquirido a autonomia clent1- res qu:sEr fazer uso da po. uvra para 
fiHt' Ie,i co~pl~m:.ntar. A If'l co111:- ra. ~ortanto, ~uitas yéze:s a nossa fica que veio a conquistar no come- a discus~ão. dou-a como encerrada. 
~n .. ar e re,a

1
t:Ya ao siste~a t!I~ oe1xa de. se fazer ouv1r -::- por esse ço do sé.::ulo XIX, mas que ainda era Em VCttação o requer:mento. 

:rtárJC estabelec.do na constituicao. tato regunental.- E :t:equentemente t~ouco conhecida no Btasil. Foi, Sf' Os Senho-res Sena·dorrJ> que o apro~ 
·O SR. ARGEMIRO DE ~FIGUEI- ~ó~, .11a Comissao de~ Fmanças, insa.- não me engano, na. déc9.cta dos 20 vnm, queiram permanecer !'e~tados. 
~ - y. Ex!J. t-em raz~o ~ob o tlsleltos com a soluçao dada na ~u- isto é, hé. 150 anos, que a Financa (Pausa.) · 
m~~ de v1sta técnico-constJtucH:>na!· tra Casa f:Io <:;ongresso, vamos __ emllci- Pú.blica se separou da catedra d-a Rejeitado. 
~e~.lmente>, S-enhor Presidente, s~- tar"' a aud1ênc1,a de n~sso órgao, .em Economia; ela figurava err: todos 0~ 
~ ;-dt_: qualquer modo, com a deno- qti .. temos ma~~r conflança ta_mbem, C'ompêndios clâssicos, em todos os tra­
tlnt.çao de c;ompleme~tar .. o que fu· por um~ questa~ de coullecimento balhos clássicos de economia como ~ 
trta. à técnica oonstltl!CIOt:al. ou d~s cole.,as que mtegram aquele ôr- Ultima parte da Economia PUblica. 
~tn C' non:e de lei prdmãna, uma gao. o Sr. Aloysio de carvalho - V. 
J fJJ.Jf ter1a êss2 c~ráter interpretaw . O .Sr. Aloysio de Ca1'Valho - Vá- Exa. permite um aparte? (Assentf­
'10, uma lei que VIesse p~lo ,1J_:6prlo r1as vezes a Comissão de Finança .. .; menta do orador) - Posso) até !em­
~ que elabor~u a ConstltUJçaD esw tem ped~do Btld.iência da C:»njssão de btar a V. E.x-a. que as nossas Univer-
1\.N!.:er a maténa e d2f1n1-la com Justiça, quando a ela ocorre alguma sld&des até 1930 ainda tihham uma 
~r..ão maior. dUv~da sObre a const1tucionaJJdaae de Cadeir~ só, Econhmia e Fmança, Fo1 
:Ass:m .. com os apnrtes que !lustra~ proJ~to sObre o qual já falou a CO- o que v. Exa. aprendeu e o que eu 
.m-- mmhas pai.avras, _dos Senhore~ mis$aO -de Constltuição da Câmara. também aprend1. 
!ne"'ores No~ueua da Gama e Aloy~ De modo que como V. Exa. está mui- o SR MEM DE SA E ~ 0 :f- dA Carv:;tlho, c..onc1uo m:r:has mo~ to beru e-xprÚ:nindo, o Senado dispõe mos too' velhos aJSim ~ a n:o~;_ 
~tn.s consrderaçoes. <Mwto bem.> de ~dos o? recursos para ~ma apre~ mia e Finança. Na. ·década dos 20 
O SR. PRESTDENTE: c~açao exa ... a, do pont?-de-vi.sta. cons~ quando eu estudei, a Finança ainda 

tltuc!cnal, d.os projí!ll~s de le1 qwe estava prêsa, por um vinculo que se 
Wictorino Freirel - Continua em tramitam aqui. considerava inquebrantável, à Eca-
scussã~ o requerimento. O SR. MEM DE SA - Como eu nomia. Como eu disse, só há cêrca :o SR. 1\IE!\l DE SA: disse, o órgão principal no assunto 1t de 150 anos, que os alemãe.s, em prf .. 

a Comtssáo de Constituição e Justi~ meiro lugar, criana.m as Finanças Pú­
ça. Mas a maior parte das \'êzes esga blicas, Logo depois, se ~eneralizou 
Comissao não é ouvida e a Comissão esta autonomlzação de Finanças co­
de Finanças se manifesta de logo. mo ciência à parte. E a divisão clás-

B:i'. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDEXTil: 

(Victorino Freire) - Tem a Pala- .(\gora, constituir uma Comissão sica desde então, prevalecendo até 
~·o Sr. Senador· MlSta é que seria desde logo uma fal- hoje, mais para fins dldât1cos c',;) que 
O SR. ME~f DE SA: 

[Sem revisão do orador) Sr. 
êSictente, julgo de meu dever, em­
:'a desnecessãriamente, vtr trazer o 
~u modo de pensar e o meu voto 
tecipado a ~-,m requerimento._ 

ta de confiança, até uma moção dt> científicos no momento, é divichr em 
demérito. de dUvida na capacidade Receita, Despesa, crédito e Orçarnen­
quer dos integrantes da comissão de to. Digo, mais para. efeito didática 
constituição e Justiça, quer da Co- do que para efeito cientifiro. Cíenti­
missão de Finanças. - Era como se ticamente, é e;rititávet, porque muitas 
o Senado dissesse: o Senado Federal das :me.térias se !nterpenet:ram. Por 
não está muito .seguro da. capacidade ex,emplo, aU que ponto o crédito te 

Vai ao Arqu~vo. 
E' o seguinte 

rejei1 a do e que 
o requerimento 
_será arQuivado; 

REQUERIMENTO N° 696. DE 1963 
Sr. PJ'eSldente; 

Atend!~ndo à necessidade clue tem o 
Congresf.o Nacional de dispor de um 
documento que o habilita a. dar lntlei­
gência exata e segura às matérias sob 
sua. apreciação. que apresentem im• 
plicaçõef; financeiras, 

P..tendf·ndo a que emlnentes consti~ 
tucionall.stas brasileiros, ao comenta­
nrn o art. 6(), inci.so I, da afuaJ Cons­
tituição, costumam estabelecer cs 
lindes que devem ex'stir entre maté• 
ria fimmceira e Dire~to F:nanceiro 
Wfr. Pontes de Miranda- "Comen­
tários à Constituição de 1967" III -
lpág. 160: 

Atq.1d·> a que inúmeras proposições 
St;,bmettdas ao examec da:s duas C«· 
sa.s do Con:?.resso :rlolaclonal têm rece­
bido tra.tamento desigu-al no tocan­
te à espécie; 
Atend.~ndo a que várias proposições 

foram lnquinada.s de inconstltucional, 
no Congresso Nacional, sob a alega­
ção de ~ontrarial'f)m aquêle dispositi­
vo da Carta Magna, quando, consoan­
te parec:eres de ilustres Juristas, ver-



1980 Sábado 8 •=·· 
.e;ava.-n apenas assuntos de n:re!.to ::?1· \ 
tnnnc~o; 1 

Requeiro. na forma -do art. 212~. IV. 
t-3. do Reg..mento Interno, co~bma­
do com o art. 29, "b,., do R~giinento 
comu;n a constituição. d~ uma. eo,.. 
missão MiSta de 5 Senadores e. 5 
Deputados para, na prazo de 30 _ di.aS, 
c:1ar parecer sôbre as impli~a~:_os do 
e.rt. 60, inciso I, da Cons.t1tu:ao em 
'\'igor, no âmbito das mat~r1as sob 
apreciação no Coo~r~sso Na.cmnal. 

sa.::a. das sessões, de junho de 1968. 
..... Lüto C.e uattos. 

O SR. PR;:SIDENTE: 

(V!ctori;-z,o Freire) - Terminada a 
Ordem do Dia. . . 

Não há mals oradores mscrttos. 
·~ausa.) 
' Nenhum dss Srs. Senadores dese­
jltndo usar dao palaVra, vou encerrar a 
sessão designando, antes. pa:ra a ses­
sfo oidinária, de 2a feira a. seguinte 

ORDE.'\1 DO DIA 

1 
, REDAÇAO FINAL DO PROJETO 
llE DECRETO LEGISLATIVO N9 23, 

DE 1S68 

Discussão, em tarno único, da Re­
ô.tl,ção Final (oferecida. pela corois6âO 
d~ Redação em seu Par"'cer n? 497, 
d~ 1968) cto Projeto de Decreto I.r­
glslativo n• 23, de 1968 ln• 40-B-67, 
njl casa de origem), que aprova. o 
'Wxto do Acõrdo sôbre a Prestação de 
ASsistência Técnica à SUperintendên­
cte. do Desenvolvime:iW do Nordeste 
(SUDENEl entre a R•pública Fe­
derativa. do Brasil e " União Pan­
Ahl.ericana, Secretana G.!l'al da. Or­
ganização dos Estados Amel:it\,\nOt:, 
a&sirutdo no Rio de Jane"lro, a. 30 de 
Jll)vembro do 196>.. · · 

Dll.RIO DO CONG'<ESSO NACIONAL (Seção 11) 

2 

PRO,I:ETO DE LEI DO SZXADO 
t N9 34, DE 1:163 

Discu.;si:.o, em segur>.lo turno, do 
Projeto d~ Lei ti:> Sen.J.C:n n't 34, de 
1968, d~ cutoria. dJ sr. s~nador t-e­
relra Diniz, que dis:;rens1. d!l reconhe­
cÍmento df! f:.rma, :çarJ. todos cs efei­
tcs, os d:::cumentos o!ku1.3 expedidos 
pelas r.=partiçõ.;s r;ú'J1J,Jas federais, 
estaduais e municipais e dá outra.s 
providências, ten;:to PaNc5'", sob nú­
mero 496, de 1968, da comissão de 
Redação. oferecendQ ~ "'ed:lc:lo do 
vencido (aprovado em 19 turno, com 
emendas, na sessão de 4 de junho de 
1963). 

CALENDARIO DOS PROJETOS EM 
TRANUTAÇAO NO CONGRESSO 

NACIONAL 

1 

Dia 11-6 - Re-:.m;s.o da Coll'l1&1io 
paro. r::preclação do parecer do Rela­
tor, às 16:00 .horas, na Sala de Reu­
niões da Comissão de F~na:r:.ças do 
Senado Federal; 

D!a 19-6 - Apresent~,~~> do :JJ.r<:­
cer, p::!a Comissão; 

Dia 20-0 - Pub:J;ação do p3.r~cc.r; 
e 

Dia 23-6 - :.JiJccLSSá:> do pro.!e~o. 
em se~.são Conjunta, as 21:00 h<.>ras. 

Prazo - Inicio: 29-5-S;i; e Térmi­
no: 7.8.68. 

3 

Projeto de Emenda Con.stituclanal 
nl? 4, d~ 1968 {CN), que :t.á. .nova. Re­
dação ao "Caput" do art. 76, supri­
me <lS seus §§ 1'\ 29 e 3? o art. "17 e 
CN!I seus S§ 11}, 29 e 39 E. dâ nova Re­
dação o.o § 19 do B.ltigo 'i9 e ao arti­
go 81 da. Constituição Federal". 

Junho !e ! 968 
-~=~ 

C0:,.{J;S3A0 :MISTA: 

Pre.:.ldenLe: Senador Edmtalê.o .Le-­
VY· 
R~lator: Deputado E.a::,.-:;ll.UIIÓO :01-

n.!z. 
Dias 7, 10 e 11.6 - Ap~;.;nta,:ão 

de Subemendas· cu emendas S:.:bJti­
tutive.s, perante a. Coml;.;:-ã.o; 

Dla 18.6 - Retul~ão da cc:~1!r.~ 
parr. n.preciaçã.o do parect-r d:> Rela­
tor, à3 16:QO horas, na. sala de Reu­
niões da. Comisaão de Finanç-as . .-do 
Senado Federal; 

Dia 18.6 - AprêSen~a:;tão d:> pa;:-e­
cer, pela ComissãO; 

Dia 19--6 - Pnblicar;ão do pane: et; 
e 

Dia 26--6 - Disc~o do projeto. 
em Sessão Conjunta, às 21:00" horas.., 

O SR. PRESIDENnJ: 
<Victortno Freire) - Esta. encerl3-­

da a sessão. 
(Levanta-se à sessãtJ ds 16 ha­

ras e 58 minutos)~ 
PROJETO DE LEI N9 16, DE 1968 

(CNJ, QUE "PRORROGA O PRA­
zo DE VIG:!:NCIA "?O DEC!U:To­
LEt N9 :132, DE 12 ::>E OUTUBRO 
DE 1957". 

ATAS DAS COMISSõES 

(Comissão Mista: Pr~sidente- Se­
nador Argemiro de Figueiredo - Rt­
lator - Senador Achyle.s Cruz). 

Dia 11-6 - Discussão do projeto, 
em Sessão conjunta, ?ts 21:00 horas. 

Prazo- Início: 9.5.68; e, término: 
18.6.68. 
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PROJETO DE LEI N' 18, DE 1968 
(C.N.), QUE "DECLARA PRES­
CRITAS AS CONTAS QUE MEN­
CIONA E DA OUTRAS PROVI­
D:ruqCIAS". 

C~missão Mista.: Presidente: Depu­
tado Lauro Leitão. Relat-Or: Depu­
tado Franclsco Amaral. r 

COMISSÃO DE SAODE 
ATA DA 3' REUNIAO ORDINARIA, 

REALIZADA EM 4 DE JUNHO 
DE 1968 

As nove horas do dia quatro d~ 
junho de mil noVecentos e .sessenta e 
ctto~ presentes os Srs. Senadores Si­
gefredo Pacheco - Presidente, Adal .... 
bflrto Senna Sebastião A.rcher e per ... 
nando Corrêa, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Relações Exteriores, 
reune-se a. Com:.ssão de SS.üde. 

Deixam de comparecer por motivo 
justüicado os Srs. Senadores Duartf.l 
Flllio, C!odomlr Mlllet e M:moeJ Vil­
laça. 

Ao constatar a exist§ncia de núm~ 
ro regimental, o Sr. !'residente aPre 

Pfl~ l>tSTil EDMPLAR: NCr$ O,:JO 

os tra~~lhos e o Secretário li a. Ata 
da. reunião anterior, quo é t.fJlrovada 
sem discUBSão. 

Ao Projeto de Lei da Câma.ro .. n9 fM)., 
de 1968, que "per.mlte ao doador vn­
Iuntário de sangue a a.usênc!a. do tt:a­
balho, sem prej.uizo de salário ou d.& 
·tempo de serviço" o sr. f.ana.&>r 
Ada.Jberto Senna ni•rece pareoer fa­
vorável à sua aprovação. O p.areder 
<lo sr. Relator pOsto em vottção, é 
aprovado sem discussão. 

Nada. mais havendo 'S. tra.t1rr, Gh.­
cerra.-s~ a reUDião lavrando f.OU. 
Marcus Vinicius GÔUlart Gonzaga. 
Secretário. a presente Ata, qne, lida 
e aprovada, será assinada pelo .Senb!>r 
Presidente, 


